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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 385/25 

PREGÃO ELETRONICO Nº 041/25 - EDITAL Nº 053/25 

 

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, na Cidade de Indaiatuba, 

Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sito na Av. Engenheiro Fábio 

Roberto Barnabé, nº 2.800, Jardim Esplanada II, CEP 13.331-900, de um lado o Município de 

Indaiatuba, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 44.733.608/0001-

09, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, 

brasileiro, casado, dentista, portador do RG nº 54.403.044-8 e do CPF nº 004.111.496-52  e pelo 

Secretário Municipal de Segurança Pública, SANDRO BEZERRA LIMA, brasileiro, casado, 

portador do RG nº 27.342.278-9 e CPF nº 161.052.958-80 e a empresa BLACK HAWK 

COMERCIO DE BOTAS ESPECIAIS LTDA, estabelecida na Cidade de Ibiraci/MG, na Rua 

Minas Gerais, nº 16, Bairro: Centro, CEP 37990-000, Telefone: 16 – 99376-5186, E-mail: 

botasbhbr@gmail.com , devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 53.637.835/0001-13 e 

Inscrição Estadual nº 48058720054, neste ato, representado pelo GUILHERME DUARTE 

CURSINO, brasileiro, sócio representante legal, portador do RG nº 64.917.838-5 e do CPF nº 

103.219.546-02, em observância às disposições nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 

e demais legislação aplicável, resolvem registrar os preços da empresa, na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e/ou Aviso da Contratação Direta, com 

entregas parceladas, durante o período de 12 (doze) meses, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de algema, balaclava, 

bota tática, bota cano curto e demais materiais táticos, que deverão ser entregues conforme 

detalhamento constante no edital e anexo I do Pregão Eletrônico nº 041/25, de acordo com a 

proposta de preços apresentada pela EMPRESA, que, independente de transcrição ou anexação, 

são partes integrantes do presente instrumento, e de acordo com os quantitativos solicitados pela 

secretaria requisitante, através do gestor. 

 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

mailto:botasbhbr@gmail.com
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Lote/ 
Item 

Quant. Unid. Descrição Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

01-10 
P 

310 PAR BOTA CANO CURTO Nº 35 AO 45 
1. BOTA CANO CURTO Nº 35 AO 45; DEVERA SER 
CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO 
HIDROFUGADO DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM 
MARCAS; ISENTAS DE CORTES; FUROS, 
CICATRIZES; BEM COMO SINAIS DE PARASITAS; 
OU SEJA; CARRAPATOS; BERNES E OUTROS 
DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE 
CERCA; CHIFRADAS; MARCA DE FOGO, ETC.; 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM; FORRADA 
INTERNAMENTE EM POLIÉSTER; GÁSPEA 
FORRADA EM COURO TIPO NAPA VACUM; 
PALMILHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO 
NÃO METÁLICA, PALMILHA DE LIMPEZA EM LÁTEX 
E SOLADO BI COMPONENTE COMO SEGUE 
DESCRIÇÕES ABAIXO: 
2. DESCRICÃO: 
2.1 GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM 
COURO SEMI-CROMO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
HIDROFUGADO; SEM MARCAS; ISENTO DE 
CORTES; FUROS; CICATRIZES; BEM COMO SINAIS 
DE PARASITAS; OU SEJA; CARRAPATOS; BERNES 
E OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR 
RISCOS DE CERCA; CHIFRADAS; MARCA DE 
FOGO; ETC.; COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. 
2.2 CANO; EM COURO SEMI-CROMO 
ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA 
PARTE TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA PU 
REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM NAPA 
VACUM E LADO INTERNO EM 15% POLIAMIDA 85% 
POLIÉSTER; RÁPIDA DISPERSÃO DA 
TRANSPIRAÇÃO; ACELERADO TRANSPORTE DA 
UMIDADE; COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL; 
TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO; COM OS SEGUINTES 
DADOS TÉCNICOS: 
2.3 FORRO DA GÁSPEA; EM COURO TIPO 
NAPA VACUM. 
2.4 BIQUEIRA; EM COURAÇADA IMPREGNADA 
COM RESINA TERMOPLÁSTICA; CONFORMADA A 
QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE; ENCOBERTA DE MATERIAL 
TÊXTIL. 
2.5 CONTRAFORTE; COURAÇADA 
IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. 
2.6 PALMILHA DE MONTAGEM; PALMILHA À 
PROVA DE PERFURAÇÃO CONFECCIONADA EM 
100% POLIÉSTER; IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA; 
DUBLADA COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A 
PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM 
PLASMA QUE MELHORA A LIGAÇÃO E 
COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA; 
QUE PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE 
DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA; FÍSICA E 
QUÍMICA; PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃO 
TECIDO NA REGIÃO EXTERNA DO PÉ DO 

263,00 81.530,00 
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USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. 
2.7 PALMILHA DE LIMPEZA; PALMILHA EM 
LÁTEX; COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS; RESPIRÁVEL; ANTIBACTERIANA; 
EFEITO MEMÓRIA; ALTA ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DE ÁGUA; DUBLADA EM 
MICROFIBRA IMPREGNADA EM POLIURETANO 
RESPIRÁVEL. 
2.8 AVIAMENTOS; DE 1A. QUALIDADE, SENDO 
QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA GÁSPEA; 
REFORÇO FRONTAL; PARTES DIANTEIRA E 
TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER FEITA COM 
LINHA 30; E AS DEMAIS COM LINHA 40; AMBAS DE 
NYLON. 
2.9 SOLADO; BICOMPONENTE CONSTITUÍDO 
POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP LEGÍTIMA 
COR PRETA E ENTRESSOLA EM POLIÉTER; O 
MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
3. EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; DEVERÁ SER 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM COLETIVA; DEVERÁ SER 
ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
COTURNO; EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO; 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE. - Marca: 
RAFALE 

Valor total estimado do Lote 01: R$ 81.530,00 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta reais). 
02-11 

P 
110 PAR BOTA CANO LONGO Nº 35 AO 45 

1. BOTA CANO LONGO Nº 35 AO 45; DEVERA SER 
CONFECCIONADA EM COURO SEMI-CROMO 
HIDROFUGADO DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM 
MARCAS; ISENTAS DE CORTES; FUROS, 
CICATRIZES; BEM COMO SINAIS DE PARASITAS; 
OU SEJA; CARRAPATOS; BERNES E OUTROS 
DEFEITOS PROVOCADOS PÔR RISCOS DE 
CERCA; CHIFRADAS; MARCA DE FOGO, ETC.; 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM; FORRADA 
INTERNAMENTE EM POLIÉSTER; GÁSPEA 
FORRADA EM COURO TIPO NAPA VACUM; 
PALMILHA DE MONTAGEM ANTI PERFURAÇÃO 
NÃO METÁLICA, PALMILHA DE LIMPEZA EM LÁTEX 
E SOLADO BI COMPONENTE COMO SEGUE 
DESCRIÇÕES ABAIXO: 
2. DESCRICÃO: 
2.1 GÁSPEA; DEVERÁ SER CONFECCIONADA EM 
COURO SEMI-CROMO DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
HIDROFUGADO; SEM MARCAS; ISENTO DE 
CORTES; FUROS; CICATRIZES; BEM COMO SINAIS 
DE PARASITAS; OU SEJA; CARRAPATOS; BERNES 
E OUTROS DEFEITOS PROVOCADOS POR 
RISCOS DE CERCA; CHIFRADAS; MARCA DE 
FOGO; ETC.; COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0MM. 
2.2 CANO; EM COURO SEMI-CROMO 
ACOMPANHANDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO ITEM 2.1; DEVERÁ POSSUIR NA 
PARTE TRASEIRA ACOLCHOADO EM ESPUMA PU 
REVESTIDA PELO LADO EXTERNO EM NAPA 
VACUM E LADO INTERNO EM 15% POLIAMIDA 85% 

529,00 58.190,00 
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POLIÉSTER; RÁPIDA DISPERSÃO DA 
TRANSPIRAÇÃO; ACELERADO TRANSPORTE DA 
UMIDADE; COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL; 
TOQUE MACIO E CONFORTÁVEL E SUPERIOR 
RESISTÊNCIA À ABRASÃO; COM OS SEGUINTES 
DADOS TÉCNICOS: 
2.3 FORRO DA GÁSPEA; EM COURO TIPO 
NAPA VACUM. 
2.4 BIQUEIRA; EM COURAÇADA IMPREGNADA 
COM RESINA TERMOPLÁSTICA; CONFORMADA A 
QUENTE PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE; ENCOBERTA DE MATERIAL 
TÊXTIL. 
2.5 CONTRAFORTE; COURAÇADA 
IMPREGNADA COM RESINA TERMOPLÁSTICA. 
2.6 PALMILHA DE MONTAGEM; PALMILHA À 
PROVA DE PERFURAÇÃO CONFECCIONADA EM 
100% POLIÉSTER; IMPREGNADO E TERMOLIGADO 
QUIMICAMENTE COM RESINA POLIURETANICA; 
DUBLADA COM ADESIVO TERMOPLÁSTICO. A 
PALMILHA PASSA POR TRATAMENTO COM 
PLASMA QUE MELHORA A LIGAÇÃO E 
COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS DE CERÂMICA; 
QUE PROPORCIONAM UM MAIOR GRAU DE 
DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA; FÍSICA E 
QUÍMICA; PALMILHA DUBLADA EM MANTA NÃO 
TECIDO NA REGIÃO EXTERNA DO PÉ DO 
USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA MONTAGEM. 
2.7 PALMILHA DE LIMPEZA; PALMILHA EM 
LÁTEX; COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS; RESPIRÁVEL; ANTIBACTERIANA; 
EFEITO MEMÓRIA; ALTA ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DE ÁGUA; DUBLADA EM 
MICROFIBRA IMPREGNADA EM POLIURETANO 
RESPIRÁVEL. 
2.8 AVIAMENTOS; DE 1A. QUALIDADE, SENDO 
QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA GÁSPEA; 
REFORÇO FRONTAL; PARTES DIANTEIRA E 
TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER FEITA COM 
LINHA 30; E AS DEMAIS COM LINHA 40; AMBAS DE 
NYLON. 
2.9 SOLADO; BICOMPONENTE CONSTITUÍDO 
POR SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP LEGÍTIMA 
COR PRETA E ENTRESSOLA EM POLIÉTER; O 
MESMO DEVE SEGUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
3. EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; DEVERÁ SER 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM COLETIVA; DEVERÁ SER 
ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
COTURNO; EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO; 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE. - Marca: 
RAFALE 

Valor estimado do Lote 02: R$ 58.190,00 (cinquenta e oito mil, cento e noventa reais). 
03-12 

P 
310 PAR BOTA TATICA TAMANHO 37 CM A 45 CM 

BOTA TÁTICA TAM. 37 CM A 45 CM DE ALTA 
PERFORMANCE; CONFECCIONADA EM COURO 
HIDRO FUGADO E TECIDO PLANO TIPO NÁILON 

438,00 135.780,00 
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CORDURA OU SIMILAR; FORRADA 
INTERNAMENTE EM TECIDO 
POLIAMIDA/POLIÉSTER; ZÍPER DE NÁILON NAS 
LATERAIS INTERNAS DO CANO; ACOLCHOADO NA 
PARTE SUPERIOR DO CANO; GANCHOS EM 
NÁILON/POLÍMERO; PALMILHA DE MONTAGEM 
ANTE PERFURAÇÃO NÃO METÁLICA; PALMILHA 
DE LIMPEZA EM LÁTEX E SOLADO BI 
COMPONENTE (BORRACHA/POLIÉSTER). 
1. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 
2.1 CABEDAL, COURO BOVINO TIPO FLOATER DE 
1A.QUALIDADE, CURTIDA AO CROMO; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,0 MM COM 
ACABAMENTO LISO HIDRO FUGADO. 
2.2 CANO E LINGUETA, EM TECIDO PLANO 
NÁILON/POLIAMIDA IMPERMEÁVEL (CORDURA); 
NA COR PRETA. 
2.3 FORRO; EM 15% POLIAMIDA/85% POLIÉSTER; 
RÁPIDA DISPERSÃO DA TRANSPIRAÇÃO; 
ACELERADO TRANSPORTE DA UMIDADE; 
COMPLETAMENTE RESPIRÁVEL; TOQUE MACIO E 
CONFORTÁVEL E SUPERIOR RESISTÊNCIA À 
ABRASÃO; COM OS SEGUINTES DADOS 
TÉCNICOS. 
2.4 PASSADORES GANCHOS E RETENÇÃO; 08 
PEÇAS POR PÉ DE PASSADORES DE 
POLÍMERO/NÁILON TIPO GOTA; 02 PEÇAS POR PÉ 
DE PASSADORES DE ENGATE RÁPIDO TIPO 
RETENÇÃO DE POLÍMERO/NÁILON; 06 PEÇAS 
POR PÉ DE GANCHOS DE ENGATE RÁPIDO 
TAMBÉM EM POLÍMERO/NÁILON; AMBOS FIXADOS 
ATRAVÉS DE COSTURAS OU SISTEMA DE 
EMBUTIR EM ALTA FREQUÊNCIA (NÃO SERÃO 
ACEITOS PASSADORES EMBUTIDOS ATRAVÉS DE 
QUALQUER TIPO DE REBITE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO). 
2.5 ATACADOR; EM POLIÉSTER NA COR PRETA; 
COM PONTEIRAS EM ACETATO; COMPRIMIDA OU 
PLASTIFICADA; COM OS SEGUINTES DADOS 
TÉCNICOS. 
2.6 PARTE SUPERIOR TRASEIRA; ACOLCHOADA 
COM ESPUMA PU DE ESPESSURA 10MM E 
DENSIDADE 30; REVESTIDO NA PARTE EXTERIOR 
E INTERIOR EM COURO TIPO NAPA 2.7 BIQUEIRA; 
LÂMINA DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM 
ADESIVO TERMO REATIVÁVEL; REFORÇADO COM 
NÃO TECIDO DE POLIÉSTER; EM UM DOS LADOS. 
 2.8 CONTRA FORTE INTERNO; MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO; CONFORMADO 
TERMICAMENTE; COM ESPESSURA DE 2,0 MM 
TIPO RÍGIDO; RESISTENTE REVESTIDO DE 
COURO PELO EXTERNO E INTERNAMENTE EM 
NÃO TECIDO DE MICROFIBRA; ABSORVENTE; 
COMPOSTO DE POLIAMIDA; COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES; 2.9 PALMILHA DE MONTAGEM; 
PALMILHA À PROVA DE PERFURAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER; 
IMPREGNADO E TERMO LIGADO QUIMICAMENTE 
COM RESINA POLIURETANA; DUBLADA COM 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO; A PALMILHA PASSA 
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POR TRATAMENTO COM PLASMA QUE MELHORA 
A LIGAÇÃO E COMPACIDADE DAS PARTÍCULAS 
DE CERÂMICA; QUE PROPORCIONAM UM MAIOR 
GRAU DE DUREZA E RESISTÊNCIA MECÂNICA; 
FÍSICA E QUÍMICA; PALMILHA DUBLADA EM 
MANTA NÃO TECIDO NA REGIÃO EXTERNA DO PÉ 
DO USUÁRIO PARA MAIOR ADESÃO NA 
MONTAGEM. 
2.10 PALMILHA DE LIMPEZA; PALMILHA EM 
LÁTEX; COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS; RESPIRÁVEL; ANTIBACTERIANA; 
EFEITO MEMÓRIA; ALTA ABSORÇÃO E DE 
SORÇÃO DE ÁGUA; DUBLADA EM MICROFIBRA 
IMPREGNADA EM POLIURETANO RESPIRÁVEL NA 
COR BEGE. 
2.11 AVIAMENTOS DE 1A. QUALIDADE; SENDO 
QUE AS COSTURAS DO REFORÇO DA GÁSPEA; 
REFORÇO FRONTAL; PARTES DIANTEIRA E 
TRASEIRA DO CANO DEVERÃO SER FEITAS COM 
LINHA 30; E AS DEMAIS COM LINHAS 40; AMBAS 
DE NÁILON; AS COSTURAS DEVEM SER 
REFORÇADAS INTERNAMENTE COM FITA DE 
REFORÇO EM NÁILON AUTO COLANTE; 12 
SOLADO; BI COMPONENTE CONSTITUÍDO POR 
SOLA EM BORRACHA ALTO GRIP LEGÍTIMA COR 
PRETA E ENTRESSOLA EM POLIÉSTER; DEVERÁ 
SER BAQUEADO (COSTURADO) APENAS NA 
REGIÃO DO BICO PARA EVITAR DESCOLAMENTO; 
A ABLAQUEAÇÃO SERÁ DE UM LADO AO OUTRO 
INICIANDO ONDE SE ENCONTRARA UM DETALHE 
EM V E TERMINANDO DO OUTRO LADO ONDE 
HAVERÁ O OUTRO DETALHE EM V.A 
ABLAQUEAÇÃO (COSTURA) DEVERÁ SER FEITA 
SOBRE A CANALETA DESENHADA NO SOLADO; 
TENDO NO MÍNIMO 15 CENTÍMETROS DE ÁREA 
COSTURADA; TENDO POR BASE O TAMANHO 45; 
O DETALHE EM V TEM A FUNÇÃO DE AJUDAR NA 
FLEXIBILIDADE DO CALÇADO (NÃO SERÃO 
ACEITAS COSTURAS SOMENTE NO BICO E 
SOLADOS QUE NÃO POSSUÍREM O DETALHE EM 
V; SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO) O MESMO 
DEVE SEGUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. 
OBS: NÃO SERÃO ACEITOS SOLADOS INSERIDOS 
NO CALÇADO ATRAVÉS DE INJEÇÃO DIRETA AO 
CABEDAL; O CALÇADO DEVERÁ SER MONTADO E 
O SOLADO DEVERÁ ATENDER RIGOROSAMENTE 
TODAS AS CARACTERÍSTICAS ACIMA. 
NA ÁREA DO ENFRASQUE DO SOLADO DEVERÁ 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE DO SOLADO 
E A MARCA DO FABRICANTE DO CALÇADO. 
2.12.1 O SOLADO DEVE ATENDER AOS 
REQUISITOS DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTOS: 
3. EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: DEVERÁ SER 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO O NOME DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM COLETIVA: DEVERÁ SER 
ACONDICIONADAS COM DEZ PARES DE 
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COTURNO; EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO; 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE. - Marca: 
RAFALE 

Valor total estimado do Lote 03: R$ 135.780,00 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta reais). 
Valor Total Estimado dos Lotes 01, 02 e 03: R$ 275.500,00 (duzentos e setenta e cinco mil e 
quinhentos reais). 
Condições de Pagamento: em 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação realizada pela Secretaria 
ordenadora da despesa e exclusivamente mediante depósito/transferência em conta bancária do 
prestador de serviço. 
Prazo de cada entrega: em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solicitação feita pela 
Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho. 

E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.3. As despesas decorrentes da presente ARP correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Programa deste exercício, na dotação orçamentária abaixo 

discriminada: 

 

01.16.01.06.1810012.2001.3.3.90.30, da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

 

2. DA ENTREGA  

 

2.1. O prazo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de 

Empenho, aprovada pela secretaria requisitante, das quais constarão à data de expedição, 

especificação, quantitativos, prazo, local de entrega, preço unitário e total.  

 

2.2. É de responsabilidade da empresa, o desembarque dos itens, devendo assim ter 

pessoal/maquinário para realizá-lo; caso seja necessário, será responsável também pelo 

embarque se houver devolução do material. 

 

2.3. Os itens serão recebidos provisoriamente para verificação de especificações, quantidade, 

qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento provisório, 

constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de 

especificação ou incompletos, a EMPRESA será notificado por escrito. Nesse caso, serão 

interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada a situação, 

quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 

 

2.3.1. Após o recebimento provisório e sendo aprovados, será efetivado o recebimento 

definitivo, com assinatura nas vias da nota fiscal. 
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2.4. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições, de acordo com as especificações 

constantes na proposta da empresa, podendo o(s) gestor(es) recusar-se a recebê-los caso não 

estejam de acordo com o especificado, sem prejuízo das penalidades previstas nesta ata. 

2.5. O Município de Indaiatuba não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos 

materiais, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, 

sendo certo que os quantitativos totais expressos nesta Ata são estimativos e representam 

previsão da secretaria requisitante, para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O prazo para o pagamento será em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação 

realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 

depósito/transferência em conta bancária da EMPRESA e boleto bancário com código de barra. 

Quando da emissão da nota fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o número da 

NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência a mesma 

será recusada. 

 

3.1.1. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 

variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta centésimos por cento) 

ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º(décimo) dia.  

 

3.1.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

3.2. Caso se faça necessária a representação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no 3.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

4. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

4.1. O prazo de vigênia da presente Ata de Registro de Preços é de  12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura , podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 
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4.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, desde 

que tenha saldo, em função do quantitativo original. 

 

4.3. Na prorrogação da ARP o detentor deverá comprovar que mantém as condições inicias de 

habilitação, e deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

4.3.1. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

 a-) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo órgão 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura dos envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 

 

 b-) Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de Recuperação Judicial, 

dentro do prazo de sua validade, desde que a interessada demonstre seu plano de recuperação, já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 

econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação. 

 

4.3.2. - Para Regularidade Fiscal: 

 

a-) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

 b-) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, as quais deverão ser 

apresentadas conforme abaixo especificado; 

 

 c-) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, incluída a regularidade junto à Seguridade Social (INSS). 

 

 d-) A regularidade Estadual deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos à Procuradoria Geral do 

Estado (Coordenadoria da Dívida Ativa), devendo compreender os débitos INSCRITOS NA 
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DÍVIDA ATIVA. 

 

 e-) A comprovação da regularidade fiscal municipal deverá ser apresentada através de certidão 

relativa a TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 

 

4.3.3. - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 

 a-) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

4.4. Os preços contratuais poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual que terá 

como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 

mercado. 

- Data do orçamento estimado:  (04/02/25). 

 

4.5. O índice de reajuste será o índice INPC publicado pelo IBGE.  

 

4.6. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela Contratada. 

 

4.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ARP tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.1. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

5.2. As alterações ou atualização de preços em ARP obedecerão às seguintes regras: 

I – O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

 

II – A secretaria gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante 

pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 

necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

 

a-) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 

ofertado pelo licitante e o preço de mercado;  

 

b-) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para alteração;  

 

c-) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

 

5.2.1. A execução à regra prevista na alínea “a” do subitem 5.2, deverá ser devidamente 

justificado no processo administrativo.  

 

5.2.2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do 

compromisso assumido nem e exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
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5.2.3. O detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 

se tornem superior ao registrado. 

 

5.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pela secretaria gerenciadora em 

decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do 

item registrado. 

 

5.2.5. Não havendo êxito nas negociações, a secretaria gerenciadora poderá convocar os 

licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à 

revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda ARP, conforme o caso, adotando as medidas 

cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

 

5.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 

de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais para análise. 

 

5.3. Os pedidos de revisão de preço deverão ser realizados durante a vigência da Ata e antes 

de eventual prorrogação. 

 

5.4. Os pedidos de revisão de preço deverão ser autuados no Departamento de Protocolo, 
enviados pelo correio no endereço Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 2800, Jardim 
Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP: 13331-900 ou para o email 
everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br.  

 

5.5. Os pedidos de revisão de preço, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não isentam a 

Contratada a dar continuidade à entregas na condições vigentes. 

 

6. DA ALTERAÇÃO DE MARCA  

 

6.1. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições: 

 

I – Por solicitaçãoda secretaria gerenciadora, se comprovado que a marca não mais atende às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

 

II- Por requerimento do Detentor da ARP, que deve ser apreciado pelo gestor responsável pela 

mailto:everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br
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ARP, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento; 

 

6.2. A secretaria gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo 

detentor da ARP se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o 

interesse público. 

 

6.3. Os pedidos de alteração de marca deverão ser autuados no Departamento de Protocolo,  
enviados pelo correio no endereço Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé nº 2800, Jardim 
Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP: 13331-900 ou para o email 
everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br.  
 

6.4. Os pedidos de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não 

isentam o detentor da ARP a dar continuidade às entregas nas condições vigentes. 

 

7. DO(S) GESTOR(ES)  DO(S) PREPOSTO(S) E DO(S) FISCAL(IS) DA ATA E 

FISCAL(IS) DE SERVIÇO 

 

7.1. O(s) gestor(es) da Ata de Registro de Preços será(ão) o(s) servidor(es): Edson Donisete 

Massaioli da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

 

7.2. Como (Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços/Fiscal de Serviço), será(ão) o(s) servidor(es):  

Michael David da Silva da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

 

7.3. O Gestor é o representante da administração pública responsável por gerenciar a ata. É sua 

atribuição principal garantir que as obrigações contratuais sejam cumpridas segundo os termos 

estabelecidos, verificando o cumprimento das condições pactuadas, analisando e autorizando os 

pagamentos devidos, entre outras atividades relacionadas à gestão contratual 

 

7.4. O fiscal acompanha de perto a execução da Ata, ele deve fiscalizar o desenvolvimento dos 

trabalhos, atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou produtos contratados, 

solicitar correções ou ajustes quando necessário e emitir relatórios de acompanhamento para 

subsidiar o gestor da ata em suas decisões. 

 

mailto:everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br
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7.5. Quando da substituição do gestor, o Secretário da pasta assumirá essa responsabilidade, 

enquanto não seja efetuada essa alteração por meio Ofício, bem como a substituição do fiscal, 

será indicada através do secretário da pasta. 

 

7.6. O preposto da empresa será GUILHERME DUARTE CURSINO, brasileiro, sócio 

representante legal, portador do RG nº 64.917.838-5 e do CPF nº 103.219.546-02, o qual deverá 

fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, prestar toda assistência e orientação que se 

fizerem necessárias, conforme da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA GERENCIADORA, DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES E DO DETENTOR DA ARP 

 

8.1. As obrigações da secretaria gerenciadora, dos Órgãos Participantes e do detentor da ARP 

constam no Termo de Referência e/ou do Anexo I do Edital, que, independente de transcrição ou 

anexação, são partes integrantes do presente instrumento 

 

8.2. A empresa deverá assegurar a plena observância de cumprimento das normas de proteção 

ao trabalho, inclusive segurança e saúde; erradicação do trabalho análogo à escravidão e trabalho 

infantil, com previsões contratuais obrigatórias, na forma do art. 2º, inciso I a IV do Decreto 

Federal nº 12174/2024. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro da EMPRESA será cancelado pelo gerenciador, quando a EMPRESA: 

 

9.1.1. Descumprir parcial ou total as condições da ARP, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não assinar a ARP, ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 § 2º, do 

Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do at. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada a EMPRESA não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá a secretaria gerenciadora mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. Nas hipóteses de inexecução parcial ou total da ata decorrente da ARP. 

 

9.3.  Cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho da secretaria gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro da EMPRESA, a secretaria gerenciadora poderá 

solicitar a convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

9.5.1. Por razão de interesse público; 

 

9.5.2. A pedido da EMPRESA, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9.6. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 



 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

 
 

16 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1.  Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na ARP, poderá a 

secretaria gerenciadora aplicar a EMPRESA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

 

b) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a EMPRESA constituído em 

mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da 

ata a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 

limitado a 30 (trinta) dias; 

 

c) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 

aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata, ou proporcional por cada 

descumprimento; 

 

d) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na ata, será considerado 

rescindido a Ata, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 

por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

 

e) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo poderá ser requerido da EMPRESA 

o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 

responsabilidade. 

 

f) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações 

previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 

emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 

estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 

11. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU 

BASE DE DADOS 

 

11.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste ata, compatibilizando-a com o que 

estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter 

público desta contratação. 

 

11.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número 

e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços 

eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução 

deste ata, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

11.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará 

ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

 

11.4 – A EMPRESA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a 

comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se 

pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de 

dados pessoais 

 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas na presente 

ARP. 
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12.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos do Edital que deu origem à 

presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela EMPRESA à 

CONTRATANTE, que, independente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do 

presente instrumento. 

 

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as 

questões decorrentes da presente ARP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e para o mesmo fim. 

 

Indaiatuba, 11 de julho de 2025. 

 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO                        

 Prefeito Municipal                                               

 
 
SANDRO BEZERRA LIMA 
Secretário Municipal de Segurança Pública 
 

GUILHERME DUARTE CURSINO 

Empresa 

 

Gestor(es): 

 

Edson Donisete Massaioli 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 

 

Fiscal(ais) 

Michael David da Silva 

Secretaria Municipal de Segurança Pública  

 

PC
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 
 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

CONTRATADA : BLACK HAWK COMERCIO DE BOTAS ESPECIAIS LTDA 

ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

: Nº 385/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/25 

OBJETO : Aquisição de algema, balaclava, bota tática, bota cano curto e 

demais materiais táticos, através do Sistema de Registro de Preços, 

com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Indaiatuba, 11 de julho de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO  

CPF : Nº 102.119.548-02 

Cargo : Prefeito Municipal 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO  

CPF : Nº 102.119.548-02 

Cargo : Prefeito Municipal 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pela CONTRATANTE:  

Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 

Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 

 

Pela CONTRATADA:  

Nome : GUILHERME DUARTE CURSINO  

Cargo : sócio representante legal 

CPF : Nº 103.219.546-02 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 

Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 

Cargo : SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO 

CPF : Nº 173.832.678-00 
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FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 

Nome : MICHAEL DAVID DA SILVA 

Cargo : Mecânico 

CPF : Nº 398.586.038-60 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Agente de contratação) 

Nome : NATALIA ALVES DOS REIS 

Cargo : AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

CPF : Nº 472.594.248-00 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis por Prestações de Contas) 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 

Cargo : SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO 

CPF : 173.832.678-00 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis pela emissão do Parecer Jurídico) 

Nome : MARY TERUKO IMANISHI HONO 

Cargo : Procuradora Geral do Município 

CPF : Nº 100.075.378-67 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 

 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

CNPJ  : Nº 44.733.608/0001-09 

CONTRATADA : BLACK HAWK COMERCIO DE BOTAS ESPECIAIS 

LTDA 

CNPJ  : Nº 53.637.835/0001-13 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

: Nº 385/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 041/25 

DATA DA ASSINATURA : 11/07/25 

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses 

OBJETO : Aquisição de algema, balaclava, bota tática, bota cano curto e 

demais materiais táticos, através do Sistema de Registro de 

Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

VALOR  : R$ 275.500,00 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Indaiatuba, 11 de julho de 2025. 

 

 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 

Secretário Municipal de Administração 

 

Nome Luiz Henrique Furlan 

Cargo Secretário Municipal de Administração 

E-mail institucional administracao.secretario@indaiatuba.sp.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 322/2025, PARA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORME DE GALA, CAPA DE CHUVA, JAQUETAS, PATCHES 
EMBORRACHADOS, CALÇADOS E ACESSÓRIOS DE UNIFORME PARA A GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL E GUARDA PATRIMONIAL DE PAULÍNIA. 
 
 
PROTOCOLADO Nº 27.846/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1.551, Bairro 
Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06, 
representada pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. DANILO HENRIQUE MACEDO DE 
BARROS, inscrito no CPF sob nº 343.098.868-33 e portador do RG nº 34.836.465-9 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Holanda, nº 501, Bairro: Jardim Europa, 
Paulínia/SP, CEP: 13.140-633, neste ato assistido pelo Sr. MAICK DE SOUZA 
LUCIZANO, Secretário Municipal de Segurança Pública, inscrito no CPF Nº 284.169.738-
06  e portador do RG nº 25.031.487-3, residente e domiciliado na Rua Enedina de Oliveira 
Bresler, nº 04, Bairro Bela Vista, Paulínia/SP, CEP 13.145-002 doravante designado 
MUNICÍPIO e a empresa: 

DETENTORA: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.763.888/0001-26, com sede na  Rua Júlio Castilhos, nº 5.155, 
Centro, Portão/RS, CEP 93.180-000 neste ato representado(a) pelo (a) Sr. (a) EURICO 
DAUBER NETO, diretor administrador, inscrito (a) no CPF sob nº 895.722.970-15 e 
portador(a) do RG nº 40.523.301-17 SSP/PC-RS, doravante denominada DETENTORA, 
considerando a instrução constante do Edital nº 232/2024, Pregão Eletrônico nº 
218/2024, Protocolo nº 27.846/2024, resolvem celebrar a presente Ata Registro de 
Preços, nos termos das cláusulas e condições a seguir discriminadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE GALA, CAPA DE 
CHUVA, JAQUETAS, PATCHES EMBORRACHADOS, CALÇADOS E ACESSÓRIOS 
DE UNIFORME PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E GUARDA PATRIMONIAL DE 
PAULÍNIA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1- As solicitações do produto serão feitas pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, com previsão de periodicidade de acordo com a necessidade. 

2.2- É necessário o prévio agendamento das entregas junto à Diretoria/Departamento 
da Secretaria de Segurança Pública. 

2.3- As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do MUNICÍPIO e 
em prazo não superior a 90 (noventa) dias a contar da data da composição da grade 
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de tamanho, conforme disposto nas especificações do objeto de 
responsabilidade/formulação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, contados 
do recebimento da Autorização de Compra. 

2.3.1- Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.4- Constatadas irregularidades no objeto, o MUNICÍPIO, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

2.4.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

2.5- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1- O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1- A quantidade registrada é:  

CNPJ: 08.763.888/0001-26       

Razão Social:    VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário 

 LOTE 3 

 3.1 600 UN CAPA DE CHUVA - OPERACIONAL R$ 205,80 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1- Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, em 30 (trinta) dias, de acordo 
com as quantidades efetivamente entregues e devidamente atestadas pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e com os preços unitários constantes da planilha de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma prevista no Edital. 

5.1.1- Recebidos os produtos, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura 
acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições 
habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, sendo que a manutenção, o 
acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela 
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Secretaria Municipal de Segurança Pública, através do gestor contratual. 

5.1.2- Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 
indireta.  

5.1.3- Aferidos os produtos e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a 
Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento. 

5.1.4- Os pagamentos a serem efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei 
14.133/2021 e Portaria 001/2024/SMF, de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município na data de 22/02/2024. 

5.1.5- Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da Detentora de cumprir as Ordens de Serviço/Autorizações de 
Fornecimento recebidas até a data de vencimento da Ata de Registro de Preços, bem 
como a obrigação do MUNICÍPIO de pagar as notas fiscais em conformidade com os 
subitens anteriores. 

5.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Detentora e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 
apresentação válida.  

5.3- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Detentora no Banco Sincred, agência nº 0101, conta corrente nº 62.230-7. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

6.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

6.1.1- O prazo da contratação será definido em conformidade com os itens registrados, 
a demanda da Secretaria e o prazo de entrega dos itens. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº 218/2024 e nesta Ata, 
o(s) produto(s) objeto deste ajuste. 

7.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) 
recusado(s). 

7.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
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7.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, para o fornecimento dos produtos objetos do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 218/2024, homologados e adjudicados em favor da Detentora assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

8.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

8.3- Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a 
entrega do objeto contratado. 

8.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que: 

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal; 

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

D - Deixar de apresentar amostra; 

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
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VI - Fraudar a licitação. 

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

A - Advertência; 

B - Multa; 

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e 

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

A - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

B - As peculiaridades do caso concreto; 

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da 
respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas na Cláusula 9.1 - Inc. I, II e III: a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
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II - Para as infrações previstas na Cláusula 9.1 - Inc. IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor 
solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de 
Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de 
rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, 
parcial ou total, de seu objeto. 

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em 
caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento. 

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou 
por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por 
esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da 
intimação. 

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em 
caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento. 

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
por esta Administração. 

A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor 
total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que 
referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de 
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do 
Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

9.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

9.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

9.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário 
da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1- Constituem parte integrante desta ata de registro de preços e demais 
instrumentos equivalentes, mesmo que não transcritos, todos os itens constantes do 
edital nº 232/2024, seus anexos, a proposta da licitante vencedora e quaisquer outros 
documentos ou cartas que tenham sido apresentados em qualquer fase da licitação 
para complementar ou esclarecer a instrução do processo. 

10.2- As despesas decorrentes da ata de registro de preços correrão por conta das 
dotações orçamentárias nºs:  

(1103) 02.13.02.06.181.0071.1.022.3.3.90.30.00.01.110.0000 

10.3- A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
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contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, para 
dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução da presente ata de registro de 
preços. 

E por estarem plenamente justas e acordadas, assinam as partes este instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos de Lei. 

 

Paulínia, 01 de agosto de 2025. 

   

 

 

 
 
 

       DANILO HENRIQUE MACEDO DE 
BARROS 

Prefeito Municipal 

 
 

 
MAICK DE SOUZA LUCIZANO 

  Secretário Municipal de Segurança Pública 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA 
EURICO DAUBER NETO 

Detentora 
 
 
 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS:   
  
_____________________________                                                    ____________________________ 
 
Nome: _______________________ 
 
RG__________________________ 

 
Nome: _____________________ 
 
RG: _______________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA 
DETENTORA: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2025 (DE ORIGEM):   
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE GALA, CAPA 
DE CHUVA, JAQUETAS, PATCHES EMBORRACHADOS, CALÇADOS E 
ACESSÓRIOS DE UNIFORME PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E GUARDA 
PATRIMONIAL DE PAULÍNIA.  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d)  as informações pessoais dos responsáveis pelo município e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da detentora manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Paulínia, 01 de agosto de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DANILO HENRIQUE MACEDO DE BARROS  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 343.098.868-33 
 
Assinatura: ___________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: DANILO HENRIQUE MACEDO DE BARROS  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 343.098.868-33 
 
Assinatura: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO MUNICÍPIO: 

Nome: DANILO HENRIQUE MACEDO DE BARROS  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 343.098.868-33 
 
Assinatura: _____________________________ 

 
Nome: MAICK DE SOUZA LUCIZANO 
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública 
CPF: 284.169.738-06 
 
Assinatura: _____________________________ 

PELA DETENTORA: 

Nome: EURICO DAUBER NETO 
Cargo: Diretor administrador 
CPF: 895.722.970-15 
 
Assinatura: _____________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DO MUNICÍPIO: 

Nome: DANILO HENRIQUE MACEDO DE BARROS  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 343.098.868-33 
 
Assinatura: ______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085-SMAGP/26

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 108-SMAGP/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 223/2025

MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS, CNPJ nº 18.629.840/0001-83, com sede no Centro Administrativo

Sebastião Navarro Vieira Filho - Av. Mansur Frayha - 1677, Bairro Bortolan, Poços de Caldas -37704-

722,  na cidade de Poços de Caldas/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Segurança

Pública e Mobilidade Urbana, Sr. Rafael Tadeu Conde Maria, na forma regimental e em conformidade com

o  resultado  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS n° 108-SMAGP/2025,

devidamente homologado em 23  de Fevereiro de  2026,  nos autos  do PROCESSO DE COMPRAS Nº

231/2025, resolve,  nos termos da  Lei  nº 14.133, de     1º     de     abril     de     2021  , DECRETO MUNICIPAL nº

14.486, de 19 de março de 2024 e legislação em vigor, REGISTRAR OS PREÇOS em conformidade com

o referido Pregão, propostas, e condições a seguir.

FORNECEDORA:

SAGAFE COMERCIO E CONFECCOES LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 35.349.266/0001-29, com

sede  na  Avenida  Presidente  Getúlio  Vargas,  nº  300,  Letra  B,  bairro  Centro,  CEP.  6.600-183,  em

Rolândia/PR,  neste  ato,  representada  pela Sra.  Priscila  Papale  Massote,  brasileira,  solteira,  advogada,

portadora do RG nº MG- 6.859.085-0 SSP/PR e CPF 025.538.279-03, residente na Avenida Tiradentes, nº

84, sala 2 Edifício Empresarial Marques de Sagres - Zona 1, CEP: 87.013-260, Maringá-PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO -

1.1. A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS visando a futura FORNECIMENTO DE

BOTA  EM  COURO  100%  IMPERMEÁVEL  PARA  OS  AGENTES  DA  AUTORIDADE  DE

TRÂNSITO  MUNICIPAL.  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E

MOBILIDADE URBANA. da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, conforme especificações

técnicas contidas no Anexo I, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.

108-SMAGP/2025 e proposta comercial.

1.2. Esta ATA de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de

Preços, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS
Departamento de Suprimentos

Ata nº085/26-fmalt PRP-EL 108-SMAGP/25 Paulo Sérgio Herculano
Procurador Municipal-Mat.17.694

Página 2 de 10

1.3. Discriminação do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO QUANT MARCA UNID.
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
BOTA DE COURO (100% IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM COURO NOBUCK
HIDROFUGADO E HIDROREPELENTE

240
GUARTELÁ

/WHITE
LAKE

UN R$537,00 R$128.880,00

VALOR TOTAL: R$128.880,00

1.3.1. O objeto descrito será fornecido pelo valor total estimado de: R$128.880,00 (Cento e vinte

oito mil, oitocentos e oitenta reais.)

1.4. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE

CALDAS a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para o Fornecimento

pretendido, assegurado ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade

de condições (art. 133 do Decreto n º 14.486/2024)

1.5. Os preços registrados poderão ser revistos sendo de responsabilidade do gestor da avença a

negociação com os contratados, observada as disposições contidas art. 107 da Lei Federal nº

14.133, de 2021 (art.135 do Decreto nº 14.486/2024).

1.6. A empresa DETENTORA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.1.O  prazo  de  vigência  da presente  Ata  e  de 12 (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua

assinatura,  observado  o  disposto  nos termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,

DECRETO MUNICIPAL nº 14.486, de 19 de março de 2024, admitida a sua prorrogação

3.1. Município de Poços de Caldas enviará via e-mail a ordem de fornecimento ou instrumento

equivalente após o recebimento da R.E. – Requisição de Empenho, pela Secretaria requisitante.

3.2. Prazo de entrega do(s) produto(s) será de 07 (sete) dias úteis, após recebimento da Ordem
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de Fornecimento (Pedido de Compra), podendo ser prorrogado por igual período.

3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central, situada na Rua José

Bernardo, nº 661, Bairro Jardim Novo Mundo, no horário compreendido das 11h30min às 17h30

min, de segunda à sexta feira.

3.4. O horário a que se refere o item 3.3 poderá ser alterado, se houver mudança no horário de

expediente da Prefeitura, hipótese em que o novo horário será comunicado a DETENTORA.

3.5. Caso a entrega se dê em dia não útil, será prorrogada para o dia útil subsequente, devendo

ser observado o horário de funcionamento do setor requisitante

3.6. Ficará  a  cargo  da  DETENTORA  a  entrega  do  objeto  nas  dependências  internas  do

Almoxarifado Central, no ato da entrega.

3.7. Para  maiores  esclarecimentos  quanto  a  entrega  dos  produtos,  favor  entrar  em contato

antecipado pelo telefone (35) 3697-2295

4.1.A(s)  despesa(s)  será(ão)  vinculada(s)  pela(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  nº  (s):

02.17.03.26.451.0601.2881.3.3.90.30.00  –  1.233  (fonte  1.752)  do  exercício  financeiro  e  dos

exercícios subsequentes

5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos de acordo com as quantidades

dos materiais,  contados  do recebimento  definitivo  dos  produtos  pela  unidade  de  destino  dos

mesmos, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente

atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento.

5.2. Os documentos exigidos para pagamento são:

5.2.1. Certificado de Regularidade Fiscal - CRF do FGTS;

5.2.2 Certidão de Regularidade Fiscal expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os

tributos federais e à Divida Ativa da União por elas administrados, nos termos da Portaria MF nº

358/14;
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5.2.3. Certidão  de  Regularidade  Fiscal  Municipal  de  Poços  de  Caldas,  se  a  licitante  for

estabelecida neste município;

5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº .5.452, de 1º de maio de

1943.

5.2.5. Nota Fiscal com discriminação do produto, marca e a quantidade efetivamente entregue.

5.3. Outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação com o

objeto, devendo ser  apresentados todos esses documentos dentro dos respectivos prazos de

validade.

5.4. As  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  de  Arrecadação  de  Tributos  e

Contribuições  devidos  pela  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  (Simples  Nacional),

deverão  apresentar,  a  cada  pagamento,  declaração  na  forma  de  que  trata  o  art.  12  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.5. Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da  Licitante

Vencedora, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização

financeira.

5.6. Nos termos do Decreto Municipal  nº 14.375, de 29/09/2023 ao efetuar o pagamento pelo

fornecimento  de  bens  ou  prestação  de  Objetos  em geral,  o  MUNICÍPIO  deverá  proceder  a

retenção  do  Imposto  de  Renda  e  proventos  de  Qualquer  Natureza,  com base  na  Instrução

Normativa RBF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, com as alterações introduzidas pela IN RFB nº

2.345/2023.

5.6.1. A forma e condições  de  retenção,  bem como as  hipóteses  de execução de retenção,

encontram-se disciplinadas no Decreto Municipal nº 14.375/2023.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

6.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 14.065, de 15 de agosto de 2022.
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6.2. Para a solicitação do reajustamento em sentido geral do valor contratual, a data da 

proposta vencedora/ contratado é 27/01/2026, conforme documentos anexos ao processo.

6.3. . DO REAJUSTE

6.3.1. "O(s) preço(s) contratual(is) permanecerá(ão) fixo(s) e inalterado (s) pelo período

mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta,

conforme estabelece o Decreto Municipal nº 14.065. Somente após esse período poderá

ser aplicado reajuste, limitado ao menor índice entre o IPCA (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo) e o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), vigente à

época da revisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO.

7.1. Nos termos da Lei     nº     14.133,     de     1º     de     abril     de     2021  , DECRETO MUNICIPAL nº 14.486,

de 19 de março de 2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da

DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

7.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

7.4. O responsável pelo recebimento do objeto e também fiscal da presente Ata de Registro de

Preços é o Sr. Jorge Alexsandro dos Santos, Matrícula: 17456.
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8. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. A Licitante vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do Objeto e, ainda:

8.2. Efetuar a entrega do Objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o Objeto com avarias ou defeitos;

8.5. Manter, durante toda a entrega do Objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.6. Indicar preposto para representá-la durante a entrega do Objeto.

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Receber o Objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à Licitante vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no Objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Licitante vencedora, através de

comissão/servidor especialmente designado;

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA.
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Licitante vencedora no valor correspondente ao fornecimento do

Objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Licitante

vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Licitante vencedora, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1. Aplicam-se, com relação às sanções administrativas, às normas contidas no CAPÍTULO XIV

– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do Decreto Municipal nº 14.486, de 19 de Março de 2024,

além das seguintes disposições:

10.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

seguintes penalidades de:

10.2.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas

descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)

10.3. Multa:

10.3.1. Moratória de  0,5 % (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a

Administração a promover o cancelamento da ata de registro por inexecução total ou parcial de

suas cláusulas.

10.3.2. Compensatória de  15% (quinze por cento)  sobre o valor total da ata de registro, no

caso de inexecução total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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10.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

10.5. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa. 10.5.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.6. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Os  atos  previstos  como infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133/2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159)

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21.

10.9. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

11.1. Constituição motivo para extinção da ata de registro de preços a violaçao ao disposo no

artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021:

11.2. A extinção da presente ata de registro de preços poderá ser:

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento de sua própria conduta;
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11.2.2. Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  medição  ou  comitê  de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.2.3. Determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  Cláusula  compromissória  ou

compromisso arbitral judicial.

11.3. Quando determinada por ato unilateral da Administração, a extinção deverá ser precedida

de regular processo administrativo,  assegurado o contraditório e ampla defesa,  nos casos do

artigo137 da Lei Federal 14.133/2021.

11.4. As  hipóteses  de  extinção  da  ata  de  registro  de  preços  em  decorrência  de  falha  da

administração estão definidas no artigo 125 do Decreto Municipal nº 14.486/2024

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poços de Caldas/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

referentes a este contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais especial que seja.

12.2. E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, para um só efeito.

Poços de Caldas, na data da última assinatura eletrônica.

Rafael Tadeu Conde Maria
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 002/2026 

  

O(A) Município de Serranos, inscrito no CNPJ n.º 18.008.912/0001-75, com sede na Praça Doze de 
Dezembro, n.º 60, Centro, Serranos, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Exmo(a). Sr.(a) 
Reginaldo Rael Arantes, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 001/2026, Processo Administrativo n.º 003/2026, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário TRZ COMERCIO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA., inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 49.681.792/0001-04, situado(a) na 
Avenida Cassiano Ricardo, 601, sala 123, Parque Residencial - São José dos Campos/SP, 
representado(a) pelo(a) Sr.(a) Daniela Cirielli, de acordo com a classificação alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de materiais esportivos diversos 
destinados ao atendimento das atividades, projetos, campeonatos e treinamentos 
desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Esportes e Secretaria da Educação, incluindo 
bolas para modalidades variadas, arcos, tatames, redes, apitos e demais equipamentos 
correlatos, nos termos e condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

 1  Apito Metálico com Cordão - som 
agudo, corpo metálico, com cordão 
de nylon. 

Unid. 20 Convoy/M
etal 

R$ 17,50 R$ 350,00 

 2  Arcos Plásticos - diâmetro 60 cm, 
cores variadas, material PVC. 

Unid. 30 Sol e 
Risos/60c
m 

R$ 9,00 R$ 270,00 

 3  Bola de basquete tamanho 7 (oficial 
adulto masculino), confeccionada em 
borracha resistente para uso 
recreativo ou escolar, com câmara 
interna em borracha butílica ou 
material equivalente. 

Unid. 30 Convoy/bo
rracha 

R$ 55,00 R$ 1.650,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

 Circunferência aproximada: entre 74 
cm e 76 cm, Peso aproximado: entre 
560 g e 650 g 
 Superfície com boa aderência 
 Miolo removível 

 4  Bola de Futebol Society - tamanho e 
peso oficiais, costurada à máquina, 
material PU. 

Unid. 30 Penalty 
Society 

R$ 97,00 R$ 2.910,00 

 5  Bola de Queimada (Soft) - material 
emborrachado leve, ideal para 
atividades recreativas escolares. 

Unid. 20 Convoy/Bo
rracha 

R$ 32,00 R$ 640,00 

 6  Bola de vôlei oficial adulto, indicada 
para uso esportivo e escolar, 
confeccionada em material sintético 
(microfibra, PU ou similar), com 
construção costurada à máquina ou 
termo colada. 
 Circunferência aproximada: 65 a 67 
cm 
 Peso aproximado: 260 a 280 g 
 Câmara interna em borracha butílica 
ou similar 
 Miolo removível e lubrificado 
 Com no mínimo 18 gomos 
 Produto nacional ou importado 
 Marca de referência: Penalty, Mikasa 
ou similar ou superior. 

Unid.   50 Penalty 
VP5100 

R$ 321,00 R$ 16.050,00 

 7  Bola de vôlei juvenil, indicada para 
uso escolar, confeccionada em 
material sintético resistente, com 
construção costurada à máquina ou 
termo colada. 
 Circunferência aproximada: 65 a 67 
cm 
 Peso compatível com categoria 
juvenil 
 Câmara interna resistente 
 Miolo removível 
 Estrutura interna com camadas de 

Unid. 50 Magussy/J
uv 

R$ 117,60 R$ 5.880,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

reforço 
  
 Marca de referência: Penalty, Mikasa 
ou similar ou superior. 

 8  Bola de futebol de campo adulto, 
tamanho oficial, confeccionada em 
material sintético (PU ou similar), 
com construção costurada à máquina 
ou termo colada. 
 Circunferência oficial: 68 a 70 cm 
 Peso aproximado: 410 a 450 g 
 Câmara interna em borracha butílica 
ou similar 
 Sistema interno de reforço 
multicamadas 
 Cor predominante branca ou cores 
variadas 
 Marca de referência: Penalty, Adidas 
ou similar ou superior. 

Unid.  70 Penalty 
Bravo 

R$ 171,00 R$ 11.970,00 

 9  Bola de futebol de campo infantil, 
tamanho oficial da categoria, 
confeccionada em material sintético 
resistente. 
 Circunferência aproximada: 61 a 64 
cm 
 Peso compatível com categoria 
infantil 
 Câmara interna resistente 
 Construção costurada à máquina ou 
termo colada 
 Cores variadas 
 Marca de referência: Penalty, Adidas 
ou similar ou superior. 

Unid.  50 Penalty 4 R$ 201,00 R$ 10.050,00 

 10  Bola de futsal adulto, tamanho oficial, 
confeccionada em laminado sintético 
(PU ou similar), adequada para 
quadra indoor. 
 Circunferência oficial: 62 a 64 cm 
 Peso aproximado: 400 a 440 g 
 Câmara interna resistente 

Unid.  50 Penalty 
500 

R$ 162,00 R$ 8.100,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

 Sistema interno de reforço 
 Miolo removível 
 Construção costurada ou termo 
colada 
 Marca de referência: Penalty, Adidas 
ou similar ou superior. 

 11  Bolsa de massagem esportiva 
confeccionada em material resistente 
(nylon, poliéster ou similar), com 
compartimentos internos e externos 
para transporte de materiais 
esportivos. 
 Dimensões aproximadas: 35 cm (L) 
x 23 cm (A) x 20 cm (P) 
 Compartimento térmico interno 
removível 
 No mínimo 2 frascos/bisnagas 
 No mínimo 3 bolsos externos 
 1 bolso interno 

Unid.  10 Hejo/Mass
agem 

R$ 127,00 R$ 1.270,00 

 12  Bolsa porta bolas 
  
 Bolsa de fardamento 
 Carrega grande quantidade de 
materiais de treino em geral 
 Material em poliéster super 
resistente com alça para os ombros e 
cordão para fechar 
 Capacidade aproximada entre 7 a 9 
bolas 
 Medidas: 65 cm de altura x 20 cm de 
espessura x 40 cm de largura 

Unid.  10 Magussy/B
olsa 

R$ 138,00 R$ 1.380,00 

 13  Bolsa Sacola De Material Esportivo  
 Cor preta Feito em: poliéster. 
 Bolsa em Nylon 600 para Uniforme 
Fardamento Camiseira 
  

Unid. 10 Magussy/B
olsa 

R$ 123,00 R$ 1.230,00 

 14  Bomba de Encher Bola - com agulha 
metálica, capacidade mínima 500ml, 
corpo plástico resistente. 

Unid. 15 Magussy/B
omba 

R$ 36,00 R$ 540,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

15 Colchonete Esportivo - 1,80m x 
60cm, espessura 30mm, material em 
EVA revestido em napa. 

Unid.  
 50 

Profitness/
Eva 

R$ 137,00 R$ 6.850,00 

16 Coletes Esportivos - tecido leve 
(malha ou poliéster), cores variadas 
(azul, verde, vermelho, amarelo), 
tamanhos M e G. 

Unid.  
  

 200 

RA 
Conf/colet
es 

R$ 11,80 R$ 2.360,00 

17 Coletes Infantis (Mini) - em poliéster 
leve, cores variadas, tamanhos P e 
M. 

Unid. 200 RA 
Conf/colet
es 

R$ 11,80 R$ 2.360,00 

18 Cones de Sinalização - altura 30 cm, 
material PVC flexível, cor laranja. 

Unid.  100 Pista e 
campo/30c
m 

R$ 14,50 R$ 1.450,00 

19 Cordas de Pular - cabo anatômico e 
corda em PVC reforçado, 
comprimento regulável. 

Unid. 20 Convoy/Pu
la Corda 

R$ 31,00 R$ 620,00 

20 Cronômetro Digital - precisão 1/100 
segundos, funções de tempo parcial 
e total, com bateria. 

Unid.  10 MBFIT/Digi
tal 

R$ 50,00 R$ 500,00 

21 Escada de Agilidade - nylon com 
degraus plásticos ajustáveis, 4 
metros de comprimento. 

Unid. 10 Impacto/A
gilidade 

R$ 117,00 R$ 1.170,00 

22 Kit de barreiras ajustáveis para treino 
de agilidade e funcional, 
confeccionadas em material plástico 
resistente e leve. 
 O kit deverá conter: 
 No mínimo 4 barreiras ajustáveis 
 Alturas ajustáveis mínimas de 15 
cm, 23 cm, 30 cm e 38 cm 
 Estrutura portátil e desmontável 

Kit  25 Impacto/ 
Barreiras 

R$ 162,00 R$ 4.050,00 

24 Kit de mini gol infantil para atividades 
recreativas e escolares, 
confeccionado em material plástico 
resistente. 
 O kit deverá conter: 

Kit 6 Impacto/ 
Mini trave 

R$ 321,00 R$ 1.926,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

 02 traves 
 02 redes compatíveis 
 01 bola infantil 
 Sistema de montagem simples 
 Estrutura estável e segura para uso 
infantil 
 Dimensões aproximadas 
compatíveis com uso recreativo. 
 Unidade de fornecimento: Kit 
completo. 

25 Kit de elásticos de resistência para 
exercícios funcionais. 
 O kit deverá conter: 
 05 faixas elásticas 
 Resistências aproximadas de: 
 Leve 
 Médio leve 
 Médio 
 Médio forte 
 Forte 
 Material em látex natural ou similar 
 Comprimento e largura adequados 
para exercícios funcionais 
 Unidade de fornecimento: Kit com 5 
faixas. 

Kit  50 MBFIT/KIT R$ 62,00 R$ 3.100,00 

26 Kit de rede para gol de campo oficial. 
 O kit deverá conter: 
 02 redes compatíveis com gol oficial 
 Dimensões aproximadas: 7,50 m 
(largura) x 2,50 m (altura) 
 Recuo superior aproximado: 0,60 m 
 Recuo inferior aproximado: 2,00 m 
 Malha aproximada: 15 x 15 cm 
 Fio mínimo 4 mm 
 Material em polipropileno ou nylon 
de alta resistência 
 Unidade de fornecimento: Par (Kit 
com 2 redes). 

Kit 6 Master/Ca
mpo 

R$ 623,00 R$ 3.738,00 

27 Kit de rede para gol de futebol 
society. 

Kit. 4 Master/So R$ 384,00 R$ 1.536,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

 O kit deverá conter: 
 02 redes compatíveis com gol 
society 
 Dimensões aproximadas: 5,20 m 
(largura) x 2,30 m (altura) 
 Recuo superior aproximado: 0,40 m 
 Recuo inferior aproximado: 1,50 m 
 Malha aproximada 
 Fio mínimo 4 mm 
 Material em polipropileno ou nylon 
de alta resistência 
 Unidade de fornecimento: Par (Kit 
com 2 redes). 
  

c 

28 Kit para hidratação esportiva. 
 O kit deverá conter: 
 06 garrafas tipo squeeze 
 Capacidade mínima individual: 800 
ml 
 Garrafas em plástico resistente, livre 
de BPA 
 Bico anatômico com sistema de 
vedação 
 01 suporte/cesta plástica com 
divisórias 
 Alça para transporte 
 Material da cesta: plástico ou resina 
resistente. 
 Unidade de fornecimento: Kit com 6 
garrafas e 1 suporte. 

Kit.  10 Impactor/K
it Squeeze 

R$ 106,00 R$ 1.060,00 

29 Rede de Futsal - malha 10x10 cm, fio 
3mm, nylon trançado, dimensões 
3,00m x 2,00m x 1,20m. 

Unid. 5 Impacto/ 
futsal 

R$ 353,00 R$ 1.765,00 

30 Rede de Vôlei - fio 2,5mm, malha 
10x10 cm, fita superior e inferior 
reforçadas, medidas oficiais 9,50m x 
1,00m. 

Unid. 5 Master/ofic
ial 

R$ 286,00 R$ 1.430,00 

31 Tatame EVA Modular - placas de 1m 
x 1m, espessura mínima 20mm, 

Unid.  30 Eva Bra/ 
tatames 

R$ 124,00 R$ 3.720,00 
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Total 

densidade 80 kg/m³, cores variadas. 

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 99.925,00 (noventa e nove mil, 
novecentos e vinte cinco reais). 

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário; 

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de 
contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 
Serranos por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos 
requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Município de Serranos na condição de gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Serranos (gerenciador) convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Serranos procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
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7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Serranos e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação. 

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Serranos procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Serranos atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

Praça Doze de Dezembro, nº 60, Centro, Serranos - MG 11/12 

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o Município de Serranos (gerenciador), mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciadora poder convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público; 

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES 

10.1. O fornecedor que descumprir a Ata de Registro de Preços, caracterizando qualquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os 
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e 
seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata.  

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item 12 e 
seguintes do edital. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses: 
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11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Serranos, 24/03/2026.  

 
__________________________________________________ 

Reginaldo Rael Arantes 
Prefeito Municipal 

 

 
__________________________________________________ 

TRZ COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 
 

   

TESTEMUNHAS 

  

Ass.:____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

Ass.:____________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Pregão Eletrônico nº 165/2024 

Processo nº 9.682/2024 e apensos 

Tipo de Licitação: Menor preço 

 
Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito 

 
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, entidade jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.270/0001-88, com sede nesta cidade, à Avenida Vereador 
Narciso Yague Guimarães, nº 277, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
com fundamento no Decreto nº 17.500, de 27 de junho de 2018, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, Sr. Ary Kunihiro Kamiyama, portador da CIRG 
nº 20.161.078 e inscrito no CPF/MF sob nº 20.161.078, em face do resultado obtido no Pregão 
Eletrônico nº 165/2024, objeto do procedimento administrativo nº 9.682/2024 e apenso, 
regularmente homologado pela autoridade competente, resolve registrar os preços para o  
FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE CAPA DE CHUVA E CALÇA, CALÇADOS DE 
SEGURANÇA DO TIPO BOTINA BLATT COM BICO COMPOSITE, UNIFORMES 
OPERACIONAIS E DE SEGURANÇA, CALÇADOS OCUPACIONAIS E JAPONAS, 
destinado a Secretaria de Mobilidade e Trânsito, oferecido pela empresa TOP EAGLE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.291.501/0001-42, 
estabelecida na Rua Doutor Pedro Tome, n° 240, Sala 01, Residencial São Francisco, Cerquilho 
– SP, Cep 18.527-382, Inscrição Estadual nº 265.112.064.117, neste ato representada por sua 
Representante, Sr.(a) Etiene Cristina Morais Aguiar Milani, portador(a) da CIRG nº 
42.847.662-4 e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 345.795.988-90, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, diante da minuta aprovada pela Procuradoria Geral do 
Município e nos termos do determinado no processo acima mencionado, observadas as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto deste instrumento, o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE CAPA DE CHUVA E CALÇA, CALÇADOS DE 
SEGURANÇA DO TIPO BOTINA BLATT COM BICO COMPOSITE, UNIFORMES 
OPERACIONAIS E DE SEGURANÇA, CALÇADOS OCUPACIONAIS E JAPONAS, 
tudo na forma e especificações abaixo e demais elementos que compõe o Processo 
Administrativo nº 9.682/2024 e apenso, o qual, doravante, fica fazendo parte integrante deste 
instrumento , independentemente de transcrição, complementando-o em tudo quanto não 
conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018, com suas alterações posteriores, 
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Decreto Municipal 22.144 de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal 22.435 de 3 de janeiro 
de 2024 e Decreto Municipal 22.449 de 11 de janeiro de 2024), conforme especificações abaixo: 
 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

1 

1.15.01.2160-0  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 38 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 38 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 10 PRÓPRIA 170,00  
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2 

1.15.01.2225-8  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 40 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 40 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 10 PRÓPRIA 170,00  

3 

1.15.01.2226-6  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 42 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 42 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 

PÇ 10 PRÓPRIA 170,00  
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meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

4 

1.15.01.2227-4  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 44 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 44 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 20 PRÓPRIA 170,00  
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5 

1.15.01.2228-2  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 46 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 46 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 20 PRÓPRIA 170,00  

6 

1.15.01.2229-0  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 48 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 48 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 

PÇ 30 PRÓPRIA 170,00  
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meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

7 

1.15.01.2230-4  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA 
TAMANHO M 

Camiseta Operacional manga curta tamanho M em tecido 
misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core cinza 
(referência Pantone 17-1502), gola careca, com aplicação 
de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor amarelo 
limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) e prata 
ao centro, sendo este o elemento refletivo (Referência 
Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no local indicado 
no anexo, no centro da camisa, circundando a peça, e 
junto as barras das mangas. Deverá a faixa refletiva 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
logos deverão ser aplicados por meio de silk screnn de 
excelente qualidade, conforme layout e modelos em 
anexo. Na parte da frente a camiseta deverá conter, 
conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

PÇ 10 PRÓPRIA 47,00  

8 

1.15.01.2231-2  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA 
TAMANHO G 

Camiseta Operacional manga curta tamanho G em tecido 
misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core cinza 
(referência Pantone 17-1502), gola careca, com aplicação 
de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor amarelo 
limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) e prata 
ao centro, sendo este o elemento refletivo (Referência 
Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no local indicado 
no anexo, no centro da camisa, circundando a peça, e 

PÇ 40 PRÓPRIA 47,00  
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junto as barras das mangas. Deverá a faixa refletiva 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
logos deverão ser aplicados por meio de silk screnn de 
excelente qualidade, conforme layout e modelos em 
anexo. Na parte da frente a camiseta deverá conter, 
conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

9 

1.15.01.2232-0  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA 
TAMANHO GG 

Camiseta Operacional manga curta tamanho GG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logos deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

PÇ 60 PRÓPRIA 47,00  

10 

1.15.01.2233-9  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA 
TAMANHO XG 

Camiseta Operacional manga curta tamanho XG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 

PÇ 10 PRÓPRIA 47,00  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  E
T

IE
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

O
R

A
IS

 A
G

U
IA

R
 M

IL
A

N
I, 

M
A

R
C

E
LO

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
C

H
A

, P
A

U
LO

 S
É

R
G

IO
 D

E
 S

O
U

S
A

, C
A

U
E

 D
O

N
IZ

E
T

I P
IR

E
S

 M
O

R
A

E
S

, A
R

Y
 K

U
N

IH
IR

O
 K

A
M

IY
A

M
A

 , 
C

A
T

IA
 L

U
Z

IA
 A

P
P

E
LT

  e
R

O
B

S
O

N
 S

E
N

Z
IA

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

og
id

as
cr

uz
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

48
-7

D
1E

-D
73

E
-1

0D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
48

-7
D

1E
-D

73
E

-1
0D

8

http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/


 

 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2025 - FLS. 8 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-5030 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

atender a NBR 15292. Os logos deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

11 

1.15.01.2234-7  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA 
TAMANHO XGG 

Camiseta Operacional manga curta tamanho XGG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logos deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

PÇ 10 PRÓPRIA 47,00  

12 

1.15.01.2235-5  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO M 

Camiseta Operacional manga longa tamanho M em tecido 
misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core cinza 
(referência Pantone 17-1502), gola careca, com aplicação 
de faixas refletivas com 10 cm de largura na cor amarelo 
limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) e prata 
ao centro, sendo este o elemento refletivo (Referência 
Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no local indicado 
no anexo, no centro da camisa, circundando a peça, e 
junto as barras das mangas. Deverá a faixa refletiva 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
logo deverão ser aplicados por meio de silk screnn de 
excelente qualidade, conforme layout e modelos em 
anexo. Na parte da frente a camiseta deverá conter, 

PÇ 10 PRÓPRIA 54,00  
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conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

13 

1.15.01.2236-3  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO G 

Camiseta Operacional manga longa tamanho G em tecido 
misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core cinza 
(referência Pantone 17-1502), gola careca, com aplicação 
de faixas refletivas com 10 cm de largura na cor amarelo 
limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) e prata 
ao centro, sendo este o elemento refletivo (Referência 
Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no local indicado 
no anexo, no centro da camisa, circundando a peça, e 
junto as barras das mangas. Deverá a faixa refletiva 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
logo deverão ser aplicados por meio de silk screnn de 
excelente qualidade, conforme layout e modelos em 
anexo. Na parte da frente a camiseta deverá conter, 
conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

PÇ 40 PRÓPRIA 55,00  

14 

1.15.01.2237-1  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO GG 

Camiseta Operacional manga longa tamanho GG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas com 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logo deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 

PÇ 60 PRÓPRIA 54,00  
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deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

15 

1.15.01.2238-0  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO XG 

Camiseta Operacional manga longa tamanho XG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas com 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logo deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

PÇ 10 PRÓPRIA 54,00  

16 

1.15.01.2239-8  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO XGG 

Camiseta Operacional manga longa tamanho XGG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na core 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas com 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logo deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 

PÇ 10 PRÓPRIA 54,00  
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deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

17 

1.15.01.2245-2  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 50 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 50 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 10 PRÓPRIA 172,00  
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1.15.01.2246-0  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 52 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 52 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 
meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

PÇ 10 PRÓPRIA 172,00  

19 

1.15.01.2248-7  

CALÇA OPERACIONAL CARGO TAMANHO 54 

Calça Operacional tipo cargo tamanho 54 em tecido 
profissional tipo misto de algodão (67%) poliéster (33%). 
Na cor cinza (referência Pantone 17-1502) 
Características: Confeccionada em tecido profissional 
certificado ISO, misto de algodão (67%) e poliéster 
(33%) gramatura de aproximadamente 260 g/m2, na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), cintura totalmente 
em elástico (4,5 cm), com 05 passantes para cinto (de 0 5 
cm), com  02 bolsos chapados na frente com abertura em 
diagonal (aproximadamente 31 cm x 17 cm), 02 bolsos 
cargos nas laterais (aproximadamente 15 cm x 18 cm) e 
02 bolsos traseiros (aproximadamente 15 cm x 14 cm), 
sendo todos  os bolsos cargos encimados por palas, com 
fechamento por velcro (largura 2,7 cm e comprimento 13 
cm), e os bolsos traseiros chapados. O bolso traseiro 
esquerdo deverá vir com o Brasão da Prefeitura de Mogi 
das Cruzes (conforme modelo em anexo) aplicado por 

PÇ 10 PRÓPRIA 198,00  
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meio de Bordado Eletrônico de excelente qualidade, 
fechamento da vista frontal por botão de metal não 
oxidante e zíper (Corrente ou YKK para referência), com 
reforço interno no joelho, com aplicação de 02 faixas 
refletivas com 10 cm de largura cada em cada uma das 
pernas na cor amarelo limão fluorescente (referência 
Pantone 13-0550) e prata ao centro, sendo este o elemento 
refletivo (Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487), 
devidamente costuradas por costuras retas. Deverá 
suportar lavagem industrial com resistência para no 
mínimo 50 lavagens, com refletividade inicial de no 
mínimo de 500 cd/(lx.m²) e atender a NBR 15292. Os 
refletivos deverão ser aplicados nos locais indicados nas 
imagens anexas. Em todas as costuras que necessitem de 
proteção quanto a esforços (bolsos, palas, passantes, 
vistas frontais, entre outros), deverá ser aplicado ponto de 
travette. O modelo será apresentado pela SMT. 

20 

1.15.01.2922-8  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA CURTA – 
TAM. EG,  

Camiseta Operacional manga curta tamanho XG em 
tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), na cor 
cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, com 
aplicação de faixas refletivas de 10 cm de largura na cor 
amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-0550) 
e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 
a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logos deverão ser aplicados por 
meio de silk screnn de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screnn de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

UN 10 PRÓPRIA 47,00  

21 

1.15.01.2945-7  

CAMISETA OPERACIONAL MANGA LONGA 
TAMANHO EG, 

Descrição: Camiseta Operacional manga longa tamanho 
EG em tecido misto de poliéster (67%) e viscose (33%), 
na core cinza (referência Pantone 17-1502), gola careca, 
com aplicação de faixas refletivas com 10 cm de largura 
na cor amarelo limão fluorescente (referência Pantone 13-
0550) e prata ao centro, sendo este o elemento refletivo 
(Referência Refletivo: 3M Scotchlite 4487) aplicado no 
local indicado no anexo, no centro da camisa, 
circundando a peça, e junto as barras das mangas. Deverá 

PÇ 10 PRÓPRIA 54,00  
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a faixa refletiva suportar lavagem industrial com 
resistência para no mínimo 50 lavagens, com 
refletividade inicial de no mínimo de 500 cd/(lx.m²) e 
atender a NBR 15292. Os logo deverão ser aplicados por 
meio de silk screen de excelente qualidade, conforme 
layout e modelos em anexo. Na parte da frente a camiseta 
deverá conter, conforme imagens em anexo, o escrito 
“SINALIZAÇÃO” no lado esquerdo de quem o veste e o 
logotipo da Prefeitura de Mogi das Cruzes impresso no 
lado direito de quem o veste. Na parte traseira a camiseta 
deverá conter o escrito “SINALIZAÇÃO”. Estes deverão 
ser aplicados por meio de silk screen de excelente 
qualidade, conforme layout e modelos em anexo. 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 36.600,00 
 

1.2 - O valor total da presente Ata de Registro de Preços é R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e 
seiscentos reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO:  

 
2.1 - O Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
por igual período, a critério da administração do CONTRATANTE, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
2.2 - A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
165/2024, seus anexos, e sua proposta em todos os seus termos.  

 
2.3 - As quantidades estimadas não obrigam a administração do CONTRATANTE ao seu 
consumo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, 

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO: 
 

3.1 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 
exigências deste Edital, garantindo a substituição dos materiais no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, caso esteja em desacordo. 
 
3.2 - Mesmo na vigência do Registro de Preços o CONTRATANTE poderá promover, a seu 
critério, outros certames licitatórios para os mesmos materiais, desde que seja de interesse 
público. 
 
3.3 - Os materiais serão requisitados parceladamente de acordo com a necessidade da 
administração do CONTRATANTE, mediante Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviço, devidamente assinada por responsável da CONTRATADA. 
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3.4 - O prazo de entrega do material é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento que constará a Nota de Empenho. 
 
3.5 - Local de entrega: Sede Operacional da Secretaria de Mobilidade e Trânsito - Rua 
Gustavo Vieira de Lima, nº 72 - Jardim Avenida, Mogi das Cruzes /SP ou em local a ser 
indicado pela Secretaria de Mobilidade e Trânsito, atentando-se aos horários para tal: 08:00h as 
10:30h/13:00h as 15:30h. 
 
3.6 - As entregas serão efetuadas em razão da emissão da nota de empenho e envio da 
Autorização de Fornecimento pela administração do CONTRATANTE, ao longo do período 
de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do 
órgão CONTRATANTE. 
 
3.7 - A empresa CONTRATADA deverá apresentar: responsável pelo recebimento dos 
pedidos a serem enviados pela administração do CONTRATANTE, endereço, telefone e e-
mail para contato, devendo manter estes dados atualizados durante toda a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 
3.8 - O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se a empresa CONTRATADA a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas. 
 
3.9 - Caso a qualidade dos materiais não corresponda às exigências da presente licitação, a 
remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pela CONTRATADA, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo aceita pela administração do CONTRATANTE uma única 
substituição, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
3.10 - Não serão recebidos os materiais cujo acondicionamento original apresentar sinais de 
violação. 
 
3.11 - As marcas dos materiais cotados não poderão ser substituídas no decorrer da Ata de 
Registro de Preços sem a solicitação prévia da empresa CONTRATADA e autorização da 
administração do CONTRATANTE, mesmo que seja por materiais de qualidade equivalente. 
 
3.12 - No caso de ser inevitável a solicitação de troca de marca, a empresa CONTRATADA 
deverá enviar o pedido por ofício ao Departamento de Compras e Licitações antes do 
vencimento da entrega, e aguardar o parecer.  
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3.13 - Em caso de troca dos materiais, todos os custos de armazenagem que incluem carga, 
descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão ser pagos pela 
CONTRATADA, conforme Guia de Recolhimento a ser emitida pela Divisão de Tesouraria 
da Secretaria Municipal de Finanças – SMF.   
 
3.14 - O período de garantia dos materiais será de 12 meses, ou seja, durante toda vigência da 
ata de registro de preços, e, ainda, 90 dias após a data da última entrega (considerar a maior 
data). A garantia abrange vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou dos 
materiais empregados, ainda que após o recebimento definitivo dos itens. Caso sejam 
verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou dos materiais 
empregados, ainda que após o recebimento definitivo dos itens, deverá a CONTRATADA 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte os itens afetados. 
A garantia aplica-se tão somente aos defeitos de fabricação, ou seja, caso seja constatada e 
comprovada sua indevida utilização pelos servidores da Secretaria de Mobilidade e Trânsito do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA fica desobrigada do cumprimento desta cláusula para 
os respectivos itens. O ônus da prova de mau uso recairá sobre a CONTRATADA que, neste 
caso, deverá providenciar relatório com as suas alegações. O relatório será analisado por 
servidores da Secretaria de Mobilidade e Trânsito do CONTRATANTE, que poderão aceitar 
ou rejeitar os argumentos da CONTRATADA. Em caso de imbróglio, deverá a 
CONTRATADA constatar a indevida utilização pelos Servidores da Secretaria de Mobilidade 
e Trânsito do CONTRATANTE, através de laudos técnicos, a serem emitidos às suas 
expensas. Os materiais serão armazenados em almoxarifado, podendo a constatação das não 
conformidades ser percebidas somente após o rompimento das embalagens dos materiais 
 
3.15 - A empresa CONTRATADA deve manter, durante toda a execução da Ata, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação nos termos do art. 92, inc. XVI da Lei 14.133/21. 
 
3.16 - Demais exigências de entrega se encontram no Termo de Referência - Anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 165/2024. 
 
3.17 - A empresa CONTRATADA que descumprir tais exigências será apenada, nos termos 
da cláusula sexta desta Ata. 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
  
4.1 - O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 
dias após a entrega e aceitação dos materiais, com o devido ateste de recebimento do produto. 
 
4.2 - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa para que 
providencie a sua correção. Neste caso, o prazo para pagamento terá sua contagem inicializada 
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somente após a apresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida a aprovada pela 
Administração. 
 
4.3 - Atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento, caso seja necessária, ocorrerá pelo IPCA 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
 
5.1 - Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a vigência do registro de 
preços superar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido o reajuste de preços. 

5.1.1 - O reajuste será baseado no IPCA, ou outro índice oficial que o substitua. 

5.1.2 - O percentual do índice a ser aplicado no reajuste será o apurado após o 12º mês 
da apresentação da proposta, nos termos da Lei Federal 10.192/2001. 

 
5.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
CONTRATADA, mediante requerimento comprovando a existência de fato superveniente que 
o impossibilite de cumprir o compromisso, o CONTRATANTE poderá adotar uma ou mais, 
simultaneamente, das seguintes opções: 

5.2.1 - Atualizar os preços registrados, de acordo com a realidade do mercado. 

5.2.2 - Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.3 - Na hipótese de não comprovação de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pela autoridade competente do CONTRATANTE e a 
CONTRATADA deverá cumprir com as obrigações estabelecidas na ata de registro de preços, 
sob pena de cancelamento, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas na Lei Federal 
14.133/2021. 
 
5.4 - Eventual pedido de realinhamento de preços não suspende o fornecimento dos materiais 
cujas Autorizações de Fornecimento já tenham sido encaminhadas à CONTRATADA. 
 
5.5 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de 60 (sessenta) dias.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:  
 
6.1 - A CONTRATADA será responsabilizada pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
6.2 - Pelas infrações previstas no item 6.1 serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 

I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar ou contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
6.2.1 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução 
parcial do contrato; 

6.2.2 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 6.1, observados os seguintes limites máximos: 

a) Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% 
(um por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 
(trinta) dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por 
cento), ambas sobre o valor do contrato ou documento equivalente; 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido; 

c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata de Registro de Preços por culpa 
da CONTRATADA: 20% (vinte por cento) do valor do pedido. 

6.2.3 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.1 deste edital. 

6.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da 
ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
6.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 
no item 6.2.3 deste edital. 
 

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

6.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
6.5 - As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 
Multa. 
6.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
6.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá receber informações e esclarecimentos 
necessários ao cumprimento das condições estabelecidas na Ata;  

7.1.2 - A empresa CONTRATADA receberá o atesto pelo recebimento do objeto 
contratado após verificação das especificações;  

7.1.3 - A empresa CONTRATADA receberá formalmente a notificação de ocorrência 
de irregularidades que a fiscalização identificar na execução do registro de preços, até 
para que a empresa CONTRATADA possa proceder às correções cabíveis;  

7.1.4 - A empresa CONTRATADA receberá o pagamento nas condições estabelecidas 
neste instrumento;  

7.1.5 - A empresa CONTRATADA cumprirá fielmente as obrigações assumidas, 
conforme as especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços A
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apresentada pela empresa CONTRATADA, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários para entregar os materiais licitados no prazo, em local 
e horário indicados; 

7.1.6 - A empresa CONTRATADA arcará com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos 
danos causados diretamente à administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local 
indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE, ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas;  

7.1.7 - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, credenciando junto ao Órgão CONTRATANTE um representante 
para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do objeto; 

7.1.8 - A CONTRATADA comunicará à administração do CONTRATANTE por 
escrito quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser 
cumpridos, cabendo ao CONTRATANTE aceitar ou rejeitar as justificativas;  

7.1.9 - No que for pertinente, a empresa CONTRATADA deverá se ater as disposições 
da Lei Federal 13.709/18 - LGPD - quanto a proteção dos dados tanto do 
CONTRATANTE quanto dos beneficiários. 

7.1.10 - A empresa CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução 
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas. 

 
7.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.2.1 - Caberá à administração do CONTRATANTE por meio do seu órgão 
Competente: Receber o material de acordo com o que consta neste instrumento, no edital 
e nos seus anexos; 

7.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
entregues com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

7.2.3 - Comunicar à empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

7.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa 
CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado;  
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7.2.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2.6 - A administração do CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da empresa CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR: 
 

8.1 - A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal pela 
administração do CONTRATANTE; 
 
8.2 - A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados, se em 
desacordo com o Termo de Referência; 
 
8.3 - Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá: 

8.3.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata 
ou contrato decorrente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 

8.3.2 - Receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos equipamentos, 
encaminhando-a ao setor responsável para pagamento; 

8.3.3 - Emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à 
execução dos fornecimentos, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções; 

8.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da administração do CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 

8.5 - Os fornecimentos deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput); 

8.6 - A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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8.7 – A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
administração do CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução da Ata de 
Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

8.8 - Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de 
Preços (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

8.9 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à administração do CONTRATANTE a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

8.10 - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.11 - A Atuação do Gestor da Ata deverá ser conforme os art. 20 a 21 do Decreto 
22.449/2024 disponível no link: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das 
cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc; 

8.12 - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob responsabilidade do servidor: 
Cauê Donizeti Pires Moraes, Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes, RGF: 
19.127, inscrito no CPF sob n° 446.593.418-10, e-mail: 
caue.smt@mogidascruzes.sp.gov.br.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: 
 

9.1 - A empresa CONTRATADA ficará obrigada a executar os fornecimentos indicados pela 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito do CONTRATANTE, conforme consta na 
cláusula primeira, rigorosamente de acordo com as especificações, tendo como fiscal o servidor 
municipal: Marcelo Benedito Rocha, Motorista, RGF: 13.076, inscrito no CPF sob n° 
145.245.658-50, e-mail: marcelo.smt@mogidascruzes.sp.gov.br;  
 
9.2 - A atuação do Fiscal deverá ser exercida em conformidade com o disposto nos art. 22 a 23 
do Decreto 22.449/2024 disponível no link: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-
cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc; 
 
9.3 - Compete ao fiscal: 

9.3.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  E
T

IE
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

O
R

A
IS

 A
G

U
IA

R
 M

IL
A

N
I, 

M
A

R
C

E
LO

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
C

H
A

, P
A

U
LO

 S
É

R
G

IO
 D

E
 S

O
U

S
A

, C
A

U
E

 D
O

N
IZ

E
T

I P
IR

E
S

 M
O

R
A

E
S

, A
R

Y
 K

U
N

IH
IR

O
 K

A
M

IY
A

M
A

 , 
C

A
T

IA
 L

U
Z

IA
 A

P
P

E
LT

  e
R

O
B

S
O

N
 S

E
N

Z
IA

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

og
id

as
cr

uz
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

48
-7

D
1E

-D
73

E
-1

0D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
48

-7
D

1E
-D

73
E

-1
0D

8

http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das%20cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das%20cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
mailto:caue.smt@mogidascruzes.sp.gov.br
mailto:marcelo.smt@mogidascruzes.sp.gov.br
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc


 

 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2025 - FLS. 23 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-5030 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

9.3.2 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução da Ata de Registro de Preços, 
determinando prazo para a correção; 

9.3.3 - Informar ao gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

9.3.4 - Comunicar imediatamente ao gestor da Ata de Registro de Preços quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

9.3.5 - Demais ações previstas no Decreto Municipal 22.449/24. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESERVA DE CARGOS: 
 

10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir com a reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, sob pena de cancelamento, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste termo. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO:  

 
11.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1 - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar o Registro de Preços, no 
interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando 
os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou a CONTRATADA, 
quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas por Recursos Próprios, 
sendo que na expedição da Nota de Empenho ou documento equivalente serão informadas as 
fichas orçamentárias e os respectivos vínculos.   A
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  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: 

 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes - SP como seu domicílio legal, 
para qualquer procedimento decorrente do cumprimento desta Ata de Registro de Preços.     
 

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 1 (uma) via, digitada 
apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as anteriores, ficando com o 
CONTRATANTE, tudo na presença das duas testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais (acesso público pelo site www.mogidascruzes.sp.gov.br). Lavrado e registrado, 
nesta data, na Secretaria de Governo e Transparência. 
 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, em 11 de agosto de 2.025.  

 
 
 
 

ARY KUNIHIRO KAMIYAMA 
Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito 

 
 
 
 

ETIENE CRISTINA MORAIS AGUIAR MILANI  
Top Eagle Comércio e Serviços Ltda 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Cátia Luzia Appelt Paulo Sérgio de Sousa 

RG: 23.459.112-2 RG 13.069.451-4 

CPF: 174.642.708-60  CPF 045.083.988-55 

 
 

SEGOT/gc

TOP EAGLE COMERCIO 

E SERVICOS 

LTDA:50291501000142

Assinado de forma digital por TOP 

EAGLE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA:50291501000142 

Dados: 2025.08.15 08:20:13 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  E
T

IE
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

O
R

A
IS

 A
G

U
IA

R
 M

IL
A

N
I, 

M
A

R
C

E
LO

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
C

H
A

, P
A

U
LO

 S
É

R
G

IO
 D

E
 S

O
U

S
A

, C
A

U
E

 D
O

N
IZ

E
T

I P
IR

E
S

 M
O

R
A

E
S

, A
R

Y
 K

U
N

IH
IR

O
 K

A
M

IY
A

M
A

 , 
C

A
T

IA
 L

U
Z

IA
 A

P
P

E
LT

  e
R

O
B

S
O

N
 S

E
N

Z
IA

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

og
id

as
cr

uz
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

48
-7

D
1E

-D
73

E
-1

0D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
48

-7
D

1E
-D

73
E

-1
0D

8

http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/


 

 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 

 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-5030 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes   
CONTRATADA: Top Eagle Comércio e Serviços Ltda 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 226/2025  
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de conjunto de capa de chuva e calça, calçados 
de segurança do tipo botina Blatt com bico Composite, uniformes operacionais e de segurança, 
calçados ocupacionais e japonas. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 

1. Estamos CIENTES de que:  
 

a. O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d. As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e. É de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o  
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Mogi das Cruzes, 11 de agosto de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Mara Piccolonimi Bertaiolli   
Cargo: Prefeita    
CPF: 290.760.518-60 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: Ary Kunihiro Kamiyama 
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 
CPF: 139.099.078-20 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  

Nome: Ary Kunihiro Kamiyama 

Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 

CPF: 139.099.078-20 

 

Assinatura:_____________________________________________________________  

  

Pela contratada:  

Nome: Etiene Cristina Morais Aguiar Milani 

Cargo: Representante 

CPF: 345.795.988-90 

  

Assinatura:______________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:  

Nome: Robson Senziali 

Cargo: Secretário de Finanças 

CPF: 917.123.278-87 

 

Assinatura: ______________________________________________________________ 

 

TOP EAGLE COMERCIO 

E SERVICOS 

LTDA:50291501000142

Assinado de forma digital 

por TOP EAGLE COMERCIO E 

SERVICOS 

LTDA:50291501000142 

Dados: 2025.08.15 09:01:44 

-03'00'
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: Cauê Donizeti Pires Moraes                                                                               

Cargo: Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes 

CPF:  446.593.418-10 

 

Assinatura: _____________________________________________________________  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal 

 

Nome: Marcelo Benedito Rocha                                                                                 

Cargo: Motorista 

CPF:  145.245.658-50 

 

Assinatura:_____________________________________________________________   

 

 

________________________________________________________________________  

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 
será ele objeto de notificação específica.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  E
T

IE
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 M

O
R

A
IS

 A
G

U
IA

R
 M

IL
A

N
I, 

M
A

R
C

E
LO

 B
E

N
E

D
IT

O
 R

O
C

H
A

, P
A

U
LO

 S
É

R
G

IO
 D

E
 S

O
U

S
A

, C
A

U
E

 D
O

N
IZ

E
T

I P
IR

E
S

 M
O

R
A

E
S

, A
R

Y
 K

U
N

IH
IR

O
 K

A
M

IY
A

M
A

 , 
C

A
T

IA
 L

U
Z

IA
 A

P
P

E
LT

  e
R

O
B

S
O

N
 S

E
N

Z
IA

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

og
id

as
cr

uz
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

48
-7

D
1E

-D
73

E
-1

0D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

B
48

-7
D

1E
-D

73
E

-1
0D

8

http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/


 

 

Prefeitura de Mogi das Cruzes 

 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-5030 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
  
CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes  
CNPJ Nº: 46.523.270/0001-88  
CONTRATADA: Top Eagle Comércio e Serviços Ltda 
CNPJ Nº: 50.291.501/0001-42 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 226/2025  
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2025  
VIGÊNCIA: 12 meses 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de conjunto de capa de chuva e calça, 
calçados de segurança do tipo botina Blatt com bico Composite, uniformes operacionais e de 
segurança, calçados ocupacionais e japonas. 
VALOR (R$): R$ 36.600,00 
  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:  

a. Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b. Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  
c. Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  

d. Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  

e. As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.   
  
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 11 de agosto de 2025. 
 
  

ARY KUNIHIRO KAMIYAMA 
Secretário de Mobilidade e Trânsito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B48-7D1E-D73E-10D8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TOP EAGLE COMERCIO E SERVICOS LTDA (CNPJ 50.291.501/0001-42)  VIA PORTADOR ETIENE

CRISTINA MORAIS AGUIAR MILANI (CPF 345.XXX.XXX-90) em 15/08/2025 08:20:13 GMT-03:00
Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

TOP EAGLE COMERCIO E SERVICOS LTDA (CNPJ 50.291.501/0001-42)  VIA PORTADOR ETIENE

CRISTINA MORAIS AGUIAR MILANI (CPF 345.XXX.XXX-90) em 15/08/2025 09:01:44 GMT-03:00
Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARCELO BENEDITO ROCHA (CPF 145.XXX.XXX-50) em 15/08/2025 11:09:27 GMT-03:00
Papel: Fiscal

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO SÉRGIO DE SOUSA (CPF 045.XXX.XXX-55) em 15/08/2025 11:34:48 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CAUE DONIZETI PIRES MORAES (CPF 446.XXX.XXX-10) em 15/08/2025 11:52:39 GMT-03:00
Papel: Gestor

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARY KUNIHIRO KAMIYAMA (CPF 139.XXX.XXX-20) em 15/08/2025 13:30:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CATIA LUZIA APPELT (CPF 174.XXX.XXX-60) em 18/08/2025 14:36:53 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



ROBSON SENZIALI (CPF 917.XXX.XXX-87) em 18/08/2025 18:27:43 GMT-03:00
Papel: Ordenador da despesa

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/2B48-7D1E-D73E-10D8

https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/2B48-7D1E-D73E-10D8


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, ARY KUNIHIRO KAMIYAMA, CPF 139.099.778-20, atesto que na data de
05/05/2025 às 15:00:10 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail arykamiyama@gmail.com, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

D3116561DA2A366736EF7981FB7B328FDE238FBA63A997445D00989644

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

dc33d627-f141-4e1b-aa46-f4e4b704f39d

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, CAUE DONIZETI PIRES MORAES, CPF 446.593.418-10, atesto que na data de
26/03/2025 às 12:09:27 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail caue.smt@mogidascruzes.sp.gov.br,
indicado como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o
Tribunal, e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer
alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

84F1DCD5F6EF2B952D4E3E349768F191CC6D7CFDA1B09381B63132A5F8

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

a03291d9-3627-4636-94f2-92a3ccf3fa2e

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, MARCELO BENEDITO ROCHA, CPF 145.245.658-50, atesto que na data de
18/06/2025 às 12:01:54 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail marcelo.smt@mogidascruzes.sp.gov.br,
indicado como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o
Tribunal, e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer
alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

4D86A26E30953F0DA0858D712A0DB6D7489BB918267E1DCC4B0101DE79

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

2b26db35-dc2f-4654-9630-dfda728b9de0

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.











































































































  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  TERMO Nº 0315/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 094/2025 

PROCESSO N.º 0355/2025 

 

FORNECEDOR: HIGH QUALITY CLOTHES LTDA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AOS AGENTES DA AUTORIDADE 

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, AGENTES OPERACIONAIS DO DMTT, DA SEMOB E 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

VALOR: R$ 11.428,65 (ONZE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA 

E CINCO CENTAVOS) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 

DATA DE INICIO: 28 DE OUTUBRO DE 2025 

DATA DO TÉRMINO: 27 DE OUTUBRO DE 2026 

 

QUALIFICAÇÃO 

Aos 28 dias de outubro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Três Corações - SEGOV, 

foi lavrada a presente Ata de Registro de Preço, conforme deliberação da Ata do Pregão 

Eletrônico nº 094/2025 do respectivo resultado homologado, devidamente publicado, do 

Processo n.º 0355/2025, que será assinada pelo Ordenador de Despesa e pelo representante 

legal da empresa HIGH QUALITY CLOTHES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 

56.056.667/0001-60, com sede na Rua Pedro Pires , nº 227 , Bairro São Sebastião, CEP: 35.500-

124 – Divinópolis/MG, telefones: (32) 3216-1904; (37) 3222-4832 e e-mails: 

licitacoesdiasmello@gmail.com; hqcoficial@gmail.com, neste ato representada pela senhora 

DANNYELLEN GERALDA DIAS, portadora do CPF nº 887.229.296-49, classificada para registro 

mailto:licitacoesdiasmello@gmail.com
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de preço, qualificada e relacionada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, a qual será regida pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1o de abril de 2021, e Termo de 

Homologação, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força 

de Instrumento Contratual. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O Objeto desta Ata é: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AOS 

AGENTES DA AUTORIDADE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO, AGENTES 

OPERACIONAIS DO DMTT, DA SEMOB E SERVIDORES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em conformidade com as especificações contidas no 

Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

1.2. A Prefeitura Municipal de Três Corações/MG não se obriga a contratar a quantidade 

total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social. 

 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84° da Lei n. 14.133, 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

3 
 

de 1o de abril de 2021. 

 

2.2.1. 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os descontos 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, DO 

RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 

 

3.1. Os itens serão contratados conforme a necessidade do órgão gerenciador, mediante 

requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor 

público municipal competente. Para posterior elaboração de ordem formal de fornecimento 

de bens ou prestação dos serviços, a depender do caso. 

 

3.2. Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação 

da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

 

3.3. Referente ao Prazo e Local de entrega:  

3.3.1 O prazo de entrega do objeto para SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

– UNIFORMES AGENTE DE TRÂNSITO será de 07 dias uteis para envio das provas, 

e após aprovação formal das mesmas de 30 dias corridos para entrega do objeto, 

conforme Autorização de Fornecimento / Execução.  

A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá 

seu extrato publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua 

íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no sítio oficial desta 

Municipalidade. 
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3.3.2. O prazo de entrega do objeto para SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL será de 07 dias uteis para envio das provas 

3.3.3.  Os objetos deverão ser entregues no endereço a ser informado no momento 

do envio da Autorização de Fornecimento / Execução 

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 e 156 

da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária:  

00850.17520000000  Material Consumo RECURSOS DE MULTAS SEMOB 

00479-1500001001 SEDESO  

 

4.2. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 

Orçamento desta Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das 

mesmas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos itens fornecidos ou serviços executados, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da 

Administração, juntamente com as autorizações formais emitidas, devidamente assinada 

por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento sejam 

atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta Ata de Registro de Preço. 
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5.2. O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos referente ao(s) serviços(s) solicitado e devidamente 

executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) 

respectiva(s) autorizações formais e demais documentação necessária, de acordo com o 

Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da 

Ata, conforme preconiza o Art. 141. da Lei Geral n.° 14.133/2021. 

5.3. Os pagamentos serão feitos através do Banco Bradesco e do Banco do Brasil, 

agência Três Corações. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

5.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do n° do Processo Licitatório, n° do Pregão, n° da Ata de Registro 

de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5.6. Os preços registrados seguem anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

5.7. O valor total da presente ata é de R$ 11.428,65 (onze mil, quatrocentos e vinte e 

oito reais e sessenta e cinco centavos) e onerará dos recursos orçamentários e 

financeiros quando houver no ato da aquisição dos produtos ou contratação dos serviços. 

5.8. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, e suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob pena de 

não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste Município. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

6.2. Os descontos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 

6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

 

6.4. Quando o desconto registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem aumentar seus descontos aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

6.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentar seus 

descontos aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
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do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese deste se tomar inferior 

àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS 

 

7.1. Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, 
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trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

são obrigações: 

Da Fornecedora/Beneficiária: 

8.1.  Fornecer o objeto pelos preços de acordo com o estipulado no instrumento.  

8.2. Manter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

8.3. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

8.4. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pelo Órgão Gerenciador. 

8.5. Entregar parceladamente o objeto licitado de acordo com as necessidades, 

solicitações e cronogramas fornecidos após a liberação dos pedidos.   

8.6. Proceder ao transporte do objeto em estrita observância às normas pertinentes, 

bem como acondicionados em recipientes adequados. 

8.7. Caso a qualidade do objeto não corresponda às especificações exigidas e forem 

recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela Beneficiária no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das penalidades previstas, sendo 

que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
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8.8. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto, incluídos frete, 

carga e descarga, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes ao objeto. 

8.9. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela Beneficiária, seus empregados ou prepostos ao 

Órgão Gerenciador ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do objeto, decorrentes 

de sua culpa ou dolo. 

8.10. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento do objeto. 

8.11. Fornecer os uniformes sob medida, sendo obrigatório o envio pela contratada, para 

respectivas provas junto aos servidores, moldes dos tamanhos:  

A) CAMISA SOCIAL: P, M, G, GG, XG E XXG (MODELOS MASCULINO E 

FEMININO); 

B) CALCAS DE NUMERAÇÃO 34 A 60 (MODELOS MASCULINO E FEMININO). 

* NO CASO DE NECESSIDADE DE TAMANHOS ESPECIAIS, OU SEJA, FORA DOS 

PADRÕES ACIMA ELENCADOS, A CONTRATANTE PROVIDENCIARÁ AS MEDIDAS 

E ENCAMINHARÁ À CONTRATADA PARA DEVIDA CONFECÇÃO, NOS MESMOS 

TERMOS CONTRATUAIS DOS DEMAIS. 

Do Órgão Gerenciador: 

8.12. Solicitar o fornecimento do objeto em conformidade com suas necessidades 

durante o período da vigência da ata ou do contrato. 

8.13. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, o fornecimento do objeto desta licitação. 
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8.14. Repassar as informações necessárias a Beneficiária para o correto fornecimento 

do objeto. 

8.15. Notificar a Beneficiária fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades no 

fornecimento do objeto contratado. 

8.16. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos na Ata de Registro. 

8.17. Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto contratado, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já fornecidos. 

9.     CLÁUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. Conforme ANEXO I do Edital – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

 
10.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

 
10.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 

10.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

10.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços; 

10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços; 
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10.1.5. Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se 

tomar inferior aquele praticado no mercado; 

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 

administração; 

10.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da 

sociedade da empresa Detentora; 

10.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora; 

10.1.9. Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma 

vez. Desde que solicitado por escrito, antes do término previsto, e com exposição de 

motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Administração. 

 
10.1.9.1 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de 

fazê-lo no prazo fixado acima será excluída. 

10.2. Pela Detentora quando: 

 

10.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou 

força maior; 

10.2.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado 

deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços por esta Municipalidade. 

 
10.3. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 

bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento na Lei n° 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência 

administrativa. 

10.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
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Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

DETENTORA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou 

ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

 
10.4.1. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza.  

10.5 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao Registro de Preços; 

 

10.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 

multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será 

deduzido das faturas remanescentes. 

 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 

aplicar as penalidades cabíveis. 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município de Três Corações /MG 

poderá sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades previstas na Lei 14.133, de 1o de 

abril de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 

13.2. O EXTRATO DEVERÁ SER PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRSULAÇÃO 

BEM COMO NOS DIÁRIOS OFICIAIS, E EM INTEIRO TEOR NO SITE DA 

MUNICIPALIDADE 

Três Corações/MG. 28 de outubro de 2025 

 

 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS RIBEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, Fica eleito o 

Foro da Comarca de Três Corações, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata. 

 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença 

de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, DECRETO Nº 4.765/2023 

     LISA PAULA ANDRADE VILELA
        SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANDRE LUIS 
RIBEIRO:075
40880651

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIS 
RIBEIRO:07540880651 
Dados: 2025.11.03 
13:14:08 -03'00'

LISA PAULA 
DE ANDRADE 
VILELA:98486
420644

Assinado de forma 
digital por LISA 
PAULA DE ANDRADE 
VILELA:98486420644 
Dados: 2025.11.04 
08:58:11 -03'00'
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TESTEMUNHAS: 

HIGH QUALITY CLOTHES LTDA 

FORNECEDOR 

DANNYELLEN 
GERALDA 
DIAS:88722929649

Assinado de forma digital por 
DANNYELLEN GERALDA 
DIAS:88722929649 
Dados: 2025.10.29 10:03:18 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES
"Terra do Rei Pelé"

Termo Nº 000315/2025

Empresa:  HIGH QUALITY CLOTHES LTDA

CNPJ:  56.056.667/0001-60

Endereço:  Rua Pedro Pires, 227 - São Sebastião - Divinópolis. - MG - CEP: 35500124

Pregão Eletrônico Nº 000094/2025

Processo: 000355 / 2025

ANEXO - ITEM(S) DO CONTRATO

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidItem Lote Marca
CAMISETA BRANCA, LISA, EM MALHA DE
ALGODÃO.
.

3.901,95195,00UND001 20,0100002

CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, NA COR
BRANCA ,TAMANHO P
frente: silk até 8 cores, conforme arte do evento
definida pela secretaria.

1.308,0060,00UND002 21,8000002

CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, NA COR
BRANCA, TAMANHO EG
frente: silk até 08 cores, conforme arte do evento
definida pela secretaria.

572,5025,00UND003 22,9000002

CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, NA COR
BRANCA, TAMANHO G
frente: silk até 08 cores, conforme arte do evento
definida pela secretaria.

2.049,2094,00UND004 21,8000002

CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, NA COR
BRANCA, TAMANHO GG
frente: silk até 08 cores, conforme arte do evento
definida pela secretaria.

1.482,4068,00UND005 21,8000002

CAMISETA EM MALHA PV, MANGA CURTA, NA COR
BRANCA, TAMANHO M
frente: silk até 08 cores, conforme arte do evento
definida pela secretaria.

2.114,6097,00UND006 21,8000002

11.428,65

Usuário:ANDERSON HENRIQUE LIMA DOS REIS
Usuário:ANDERSON HENRIQUE LIMA DOS REIS

ANDRE LUIS 
RIBEIRO:075
40880651

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
LUIS 
RIBEIRO:07540880651 
Dados: 2025.11.03 
13:14:48 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025 
  

VALIDADE: 01 (UM) ANO 
 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto do ano de 2025, o Município de 
Uberaba/MG, situado na Av. Dom Luís Maria Santana, 141, Bairro Santa Marta, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 18.428.839/0001-90, por seu representante legal, com amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 3.815/2023 e demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 78/2025, Ata de Julgamento 
de Preços, publicada no Diário Oficial do Município de Uberaba e homologada pelo Ordenador de 
Despesas deste Município, resolve REGISTRAR O PREÇO para futuro e eventual fornecimento de 
UNIFORMES DO SAMU TIPO MACACÃO, BOTAS E TARJETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS  
PROFISSIONAIS, em atendimento à Secretaria de Saúde (SMS), conforme relação e especificações 
abaixo discriminadas: 

 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

          
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços constitui documento vinculativo, obrigacional e com 

característica de compromisso para o futuro e eventual fornecimento de UNIFORMES DO 
SAMU TIPO MACACÃO, BOTAS E TARJETAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, 
em atendimento à Secretaria de Saúde (SMS), conforme relação e especificações abaixo 
discriminadas: 

 
 

LOTE I 

ITEM QUANT./UNID. DESCRIÇÃO 

1 10 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 34: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA). 

2 10 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 35: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERI-
ANA EM PU; 
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- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA). 

3 20 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 36: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

4 20 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 37: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

5 40 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 38: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PRO-
TEÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BOR-
DADO DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO (CA). 
 



 

 

3 
 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025– PROCESSO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025. 

 

6 40 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 39: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

7 20 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 40: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

8 20 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 41: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

9 40 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 42: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E  
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BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

10 10 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 43: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

11 5 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 44: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 

12 5 PAR 

BOTA SAMU TAMANHO 45: 
 
- EM COURO LEGÍTIMO, COR PRETA, CANO LONGO, FECHAMENTO 
NA LATERAL INTERNA COM ZÍPER E VELCRO, INTERIOR FORRADO 
EM TECIDO DE ALTA TRANSPIRAÇÃO, PALMILHA ANTIBACTERIANA 
EM PU; 
- SOLADO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COSTURAS REFORÇA-
DAS, RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS (300°), CONTRA FORTE E 
BIQUEIRA COM REFORÇO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO, PROTE-
ÇÃO TIPO CANELEIRA EM BORRACHA, PORTA FACA COM BORDADO 
DO SAMU, REFLETIVOS NA PARTE TRASEIRA E LATERAIS.  
- COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO (CA). 
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LOTE II 

ITEM QUANT./UND. DESCRIÇÃO 

13 10 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO PP (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO 
EM TODO ACABAMENTO. 

14 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO P (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO 
EM TODO ACABAMENTO. 

15 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO M (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO 
EM TODO ACABAMENTO. 

16 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO G (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO EM 
TODO ACABAMENTO. 

17 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO GG (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO EM 
TODO ACABAMENTO. 
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18 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO XGG (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO 
EM TODO ACABAMENTO. 

19 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO XXGG (CON-
FORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INMETRO). 

 
- TECIDO: PRÉ ENCOLHIDO, TIPO RIP STOP, TINGIMENTO EM CORES 
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGEM, NA COR AZUL MARINHO 
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PERFEITAMENTE 
SIMILAR.  
- COSTURAS DUPLAS, COM LINHAS RESISTENTES, OVERLOCADO 
EM TODO ACABAMENTO. 

 
 

LOTE III 

ITEM QUANT./UNID. DESCRIÇÃO 

20 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL: 
 
- PARA MACACÃO PADRÃO SAMU, BORDADO, PARA FIXAÇÃO NA 
FRENTE, SOB TECIDO MEDINDO 12 CM X 2 CM E COSTURADO NO 
CENTRO DO VELCRO MEDINDO 13 CM X 2,5 CM: 
-  DEVERÁ POSSUIR ACABAMENTO AO REDOR DE TODA 
EXTENSÃO. 

21 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL: 
 
- PARA MACACÃO PADRÃO SAMU, BORDADO, PARA FIXAÇÃO NAS 
COSTAS, SOB TECIDO MEDINDO 21,5 CM X 4 CM E COSTURADO NO 
CENTRO DO VELCRO MEDINDO 22,5 CM X 5 CM; 
- DEVERÁ POSSUIR ACABAMENTO AO REDOR DE TODA EXTENSÃO. 

 
1.2 - Especificação do objeto:  
 

1.2.1 – Lote 01: BOTAS 
 

1.2.1.1. As botas deverão ser na cor preta, em couro legitimo de primeira qualidade, 
hidrofugado; com espessura mínima de 02 mm; cano longo, fechamento na lateral interna 
com zíper e velcro; proteção interna para o zíper com cerca de 04 cm de largura, interior 
todo forrado em tecido de alta transpiração, palmilha antibacteriana em PU com 
aproximadamente 12 mm; solado em borracha antiderrapante, costuras reforçadas,  
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resistente a altas temperaturas (300°), cabedal resistente à penetração e à absorção de 
água, contra forte e biqueira com reforço em material termoplástico; acolchoado com 
aproximadamente 10mm de espessura na parte dianteira, traseira e superior, 02 elásticos 
nas laterais para melhor ajuste na panturrilha, proteção tipo caneleira em borracha, 
gáspea com proteção dupla, porta faca com bordado do SAMU, refletivos na parte traseira 
e laterais. Com Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho (CA). 

 
1.2.2 - Lote 02: CONJUNTO MACACÃO  
 

1.2.2.1. Tecido: Pré-encolhido, tipo rip stop profissional, peso 221g/m2, composto por 
67% de fibra de poliéster e 33% de fibra de algodão, de boa qualidade, tingimento em 
cores firmes, resistente ao uso e a repetidas lavagens domésticas. Na cor azul marinho, 
referente ao padrão 194010-TP da escala pantone.  
 
1.2.2.2. Aplicação: Roupa considerada item de segurança, a gramatura do tecido confere 
proteção UV (ultravioleta) e a sua modelagem garante proteção do corpo, membros 
superiores e inferiores.  
 
1.2.2.3. Modelo: Macacão com costuras duplas e abertura frontal.  

 
1.2.2.3.1. Frente: corte reto.  
 
1.2.2.3.2. Gola com pontas perfeitamente arredondadas, medindo 
aproximadamente 5 cm de altura, com comprimento proporcional a numeração 
do macacão.  

 
1.2.2.3.3. Ombreiras (proteção) nos ombros, forrada com fibra 6 mm e 
matelassada, embutida, indo da gola até o ombro onde também será embutida 
na costura, em dimensões compatíveis com a numeração do macacão, e da frente 
até a pala das costas totalizando aproximadamente 12 cm.  
 
1.2.2.3.4. No lado esquerdo de quem veste deverá ser feito bordado com logo 
do SAMU, versão vertical, medindo aproximadamente 11,5 cm x 08 cm e acima 
deste ter velcro medindo aproximadamente 12 cm x 2,5cm onde será afixada a 
tarjeta com a função do profissional. 
 
1.2.2.3.5. No lado direito de quem veste deverá ter velcro medindo 
aproximadamente 12 x 2,5 cm onde será afixada a tarjeta com a categoria do 
profissional.  
 
1.2.2.3.6. Com dois bolsos frontais tipo profissional, com zíper embutido 
aproximadamente 2,5 cm abaixo do comprimento inicial, coberto por vista simples 
de aproximadamente 1 cm partindo de ambos os lados.  
 
1.2.2.3.7. A 5 cm abaixo dos bolsos frontais, logo após a cinta, serão 
confeccionados os bolsos para descanso de mão, com abertura livre. 
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1.2.2.3.8. A 6,5 cm abaixo dos bolsos para descanso de mão, serão 
confeccionados bolsos com aplicação do zíper embutido de aproximadamente 2,5 
cm abaixo do comprimento inicial cobertos por uma vista simples de 
aproximadamente 1 cm partindo de ambos os lados.  
 
1.2.2.3.9. Deverá ser aplicada joelheira (proteção), com aproximadamente 22 cm 
de comprimento, revestida internamento com espuma EVA de forma que não 
reduza a movimentação do usuário; formato retangular em dimensões suficientes 
a fim de garantir a proteção do joelho.  
 
1.2.2.3.10. Na perna direita o bolso será aplicado na lateral externa.  
 
1.2.2.3.11. Na perna esquerda, logo após o bolso para descanso de mãos será 
aplicado acessório porta tesoura tipo “envelope” arredondado externamente 
fechamento com botão de pressão resistente.  
 
1.2.2.3.12. Cintura: na altura da cintura, na parte posterior do macacão terá um 
passante confeccionado no mesmo tecido do macacão, com largura de 
aproximadamente 8 cm por onde passará um cinto. O cinto será composto por 
tecido (o mesmo do macacão), elástico e velcro. O elástico deverá ser resistente. 
O comprimento do elástico e do passante deverá ser proporcional a numeração 
do macacão. O cinto deverá proporcionar um perfeito ajuste da cintura. O velcro 
que será costurado no macacão e utilizado para fechamento do cinto e deverá ter 
aproximadamente 25 cm de comprimento e aproximadamente 5 cm de largura de 
modo que seu uso para ajuste seja opcional e deverá ser afixado logo após o 
passante alinhado simetricamente a este. 
 
1.2.2.3.13. O fechamento do macacão deverá ser frontal, iniciando cerca de 
aproximadamente 10 cm acima do cavalo com zíper de duplo curso, coberto por 
uma vista simples de aproximadamente 5 cm de largura (tipo lapela) partindo do 
lado esquerdo.  
 
1.2.2.3.14. O zíper deverá possuir em toda extensão proteção interna de 
aproximadamente 6 cm de largura para que não fique em contato direto com a 
pele do usuário. O zíper deverá ser azul marinho ou preto em material plástico 
tamanho 10, de boa qualidade com cursor em metal, compatível na mesma cor. 
 

1.2.2.4. Mangas: Acabamento em corte reto nos punhos. Na lateral interna, deverá ser 
aplicado zíper embutido de aproximadamente 10 cm para ajuste do punho. 
 

1.2.2.4.1. Nas mangas deverá ser aplicada faixa refletiva de aproximadamente 5 
cm de largura, em toda circunferência. Manga Esquerda: Na manga esquerda, 
acima da faixa refletiva, será confeccionado bolso com aproximadamente 12,5 cm 
de comprimento e largura de aproximadamente 10 cm, com lapela de 
aproximadamente 4,5 cm para fechamento. O fechamento será em velcro de 
aproximadamente 1,5 cm de largura e aproximadamente 8 cm comprimento. Este 
bolso deverá ter espaço para encaixe de aproximadamente 2 canetas na parte  
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superior sem a necessidade de abri-lo. Na aba deverá ser bordada a logomarca 
da Prefeitura Municipal de Uberaba medindo aproximadamente 07 cm x 08 cm.  
 
1.2.2.4.2. Manga Direita: Na manga direita, acima da faixa refletiva deverá ser 
bordado a logomarca do SAMU, versão vertical, medindo aproximadamente 11,5 
cm x 08 cm. 
 

1.2.2.5. Costa: Com pala, com duas pregas fundas para dar movimento. Deve ser bordado 
logomarca do SAMU medindo aproximadamente 24,5 cm x 15,5 cm e acima deste, velcro 
medindo aproximadamente 22,5 cm x 5 cm onde será afixado a tarjeta com a função do 
profissional. 
 

1.2.2.5.1. Parte posterior da calça: dois bolsos traseiros chapados, com duas 
costuras paralelas, medindo aproximadamente 15 cm de largura e 
aproximadamente 18 cm de altura, fechamento com lapela de aproximadamente 
6 cm e velcro, sendo este velcro com medidas de aproximadamente 12 cm x 2,5 
cm. 
 

1.2.2.6. Bordados: os bordados deverão ser do tipo bordado cheio. 
 

1.2.2.6.1. Frente: no lado superior esquerdo, na altura do peito deverá ser 
bordado o logo do SAMU, versão vertical, medindo aproximadamente 11,5 cm x 
08 cm. (lembrando que acima deste deverá conter um velcro em dimensões 
suficientes pra afixar a função do profissional).  
 
1.2.2.6.2. Manga Direita: logomarca do SAMU, versão vertical, medindo 
aproximadamente 11,5 cm x 08 cm.  
 
2.2.2.6.3. Manga Esquerda: na lapela do bolso deverá ser bordado a logomarca 
da Prefeitura Municipal de Uberaba medindo aproximadamente 07 cm x 08 cm.  
 
1.2.2.6.4. Costas: Emblema do SAMU, versão vertical, medindo aproximadamente 
24 cm x 15,5 cm. (lembrando que acima deste deverá conter velcro em dimensões 
suficientes a fim de afixar a função do profissional). 
 

1.2.2.7. Faixas coloridas: Faixas 100% poliéster, nas cores laranja e vermelha, na cor 186 
e 717 da escala pantone, respectivamente. Devem possuir aproximadamente 1,5 cm de 
largura devendo ser embutidas nas laterais externas do macacão, nas mangas e pernas, 
sendo que a laranja fica na frente e a vermelha atrás com um espaço de no máximo 
aproximadamente 1,5 cm entre elas. Nas laterais das mangas a aplicação inicia abaixo da 
faixa refletiva e se estende até o punho; nas laterais do macacão a laranja fica embutida 
na ombreira e a vermelha na cava e se estendem até a barra da calça.  
 
1.2.2.8. Faixas refletivas: faixas na cor prata a luz do dia e cor refletida branca com 
largura de aproximadamente 50 mm, composto de lentes retro refletivas expostas de 
ângulo amplo, aderentes a um tecido durável. Deve garantir alta visibilidade noturna, ser 
resistente à constantes lavagens domésticas e ser constituído de microesferas de vidro,  
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atender no mínimo a norma ANSI/ISEA 107 2010 - Nível 2. Na frente e nas mangas: A 
aplicação deverá ser com costuras e feita no tórax no sentido horizontal em toda a 
extensão do tórax, dando continuidade a faixa refletiva das mangas na qual deve ser 
aplicada em toda circunferência. 
 

1.2.2.8.1. Nas pernas: deve ser aplicado logo acima da joelheira em toda a 
circunferência.  
 
1.2.2.8.2. Nas costas: no sentido vertical, aplicada em cima das pregas, embutida 
na pala e se estender até a cintura onde será embutida no passante da cinta. 
 

1.2.2.9. Fecho de contato tipo velcro: deverá ser utilizado na cor preta, fabricado em 100% 
nylon composta de duas fitas, uma de poliamida e outra com ganchos de polietileno. 
Todos os velcros deverão ter dimensões suficientes a fim de garantir perfeito acabamento.  
 
1.2.2.10. Zíper: O zíper deverá ser azul marinho ou preto em material plástico tamanho 
10, de boa qualidade com cursor em metal, compatível na mesma cor.  
 
1.2.2.11. Linha: todas as costuras para as operações de fechar, fixar, pespontar e casear 
devem ser feitas com linha com resistência adequada e na cor do tecido.  
 
1.2.2.12. Reforço de costura: As costuras de fechamento nas laterais, ombros, braços e 
pernas deverão ser duplas com simetria reta. Os reforços de costura deverão ser feitos em 
todos os pontos de maior tração de ruptura de modo que a costura não abra na hora de 
procedimentos que exijam que o socorrista fique agachado. 
 
1.2.2.13. Simetria: O produto deve ter um excelente acabamento. As costuras deverão 
ser retas e paralelas quando necessárias. Os acessórios deverão estar alinhados 
verticalmente e horizontalmente.  
 
1.2.2.14. Etiqueta: O produto deverá conter etiqueta com no mínimo as seguintes 
informações: nome e CNPJ da empresa fabricante, tamanho, instruções de lavagem clara 
e definida. Etiqueta indicando a procedência do tecido com no mínimo: CNPJ e nome da 
indústria têxtil, tipo do tecido, composição.  
 
1.2.2.15. Acondicionamento: As peças deverão ser entregues embaladas 
individualmente em sacos plásticos hermeticamente fechados de forma adequada ao 
transporte. Na embalagem deverá conter o tamanho da peça em local de fácil 
visualização. 
 

1.2.3. Lote 03: TARJETAS PARA MACACÃO  
 
1.2.3.1. As tarjetas deverão ser bordadas em letra cheia, maiúscula (caixa alta), na cor 
branca e serão bordados na mesma cor e tecido do macacão, que será aplicado com 
costura sob um velcro. Todos os velcros deverão ter dimensões suficientes a fim de 
garantir perfeito acabamento. A peça de tecido deverá possuir acabamento ao redor de 
toda extensão e costurado no centro do velcro.  
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1.2.3.2. Os nomes e a quantidade de tarjetas que serão bordados deverão ser informados 
no momento que for realizado as Autorizações de Fornecimento, sendo previsto os 
seguintes nomes:  
 

1.2.3.2.1. Enfermeiro  
 
1.2.3.2.2. Médico  
 
1.2.3.2.3. Socorrista  
 
1.2.3.2.4. Téc. Enfermagem  

 
1.3 - Informações complementares ao objeto:  

 
1.3.1. Os itens dos lotes 01 e 03 deverão obedecer ao manual de identidade visual do SAMU, 
disponível através do link https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saudede-a-a-z/s/samu-
192/publicacoes/manual-de-identidade-visual.pdf (Manual Samu 192.indd). 

 
CLÁUSULA II – DO PRAZO E CONDIÇÕES  

 
2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, oriunda deste Pregão Eletrônico, será de 01 

(um) ano, contado da data da última assinatura eletrônica das partes, podendo ser prorrogado, 
por igual período, mediante anuência do FORNECEDOR REGISTRADO, desde que comprovado o 
preço vantajoso nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.1.1 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, poderá ser firmado Termo de Contrato, cujo prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contado da data da última assinatura eletrônica das partes, prorrogável na forma 
da Lei Federal n° 14.133/21 e do Decreto Municipal n° 3.815/2023, respeitado o quantitativo 
remanescente da Ata. 
 
2.1.2 - Como condição para a transformar a Ata em contrato, o FORNECEDOR REGISTRADO 
deverá manter as mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de 
regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
 

2.2 – Prazo de Entrega: 
 

2.2.1 - Durante todo o prazo de vigência da presente Ata, os materiais deverão ser entregues em 
até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, pelo titular da Secretaria Requisitante 
ou preposto formalmente designado. 
 
2.2.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o FORNECEDOR REGIS-
TRADO do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante 
aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 
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2.2.3 - A periodicidade das entregas será conforme as necessidades do MUNICÍPIO tendo em 
vista a adoção do Registro de Preços para Futuro e Eventual fornecimento dos materiais descritos 
na presente Ata. 

 
2.3 - Do Local e Horário de Entrega: 
 

2.3.1 - Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Seção de Suprimentos da 
Secretaria de Saúde/Prefeitura Municipal de Uberaba, localizado na Av. Francisco Podboy nº. 
400, Bairro Distrito Industrial I, CEP 38056-640, Galpão 2, no horário das 08h até as às 
16h30min de segunda à sexta-feira, exceto feriados, sob total responsabilidade do FORNECE-
DOR REGISTRADO, incluindo a carga, transporte e descarga. 

 
2.4 - Condições de recebimento: 

 
2.4.1 - Os produtos serão recebidos:  
 

2.4.1.1 - Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, através de ato do fiscal 
da Ata que apura a conformidade da execução dos serviços de acordo com o objeto 
contratado, respectivamente, nos aspectos técnicos (qualidade) e/ou administrativos 
(obrigações legais);  
 
2.4.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir do recebimento provisório. 
 

2.4.2 - O descarregamento do produto ficará a cargo do FORNECEDOR REGISTRADO, devendo 
ser providenciada a mão-de-obra necessária. 
 

2.4.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade 
das embalagens para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da 
qualidade do que foi entregue poderá ser submetido a uma análise mais criteriosa, caso 
for necessário. 
 

2.4.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os 
padrões estabelecidos pelos órgãos de controle e legislação vigente.  

 
2.4.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na Ata, na proposta 
e com avarias em suas embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou 
com defeitos de fabricação devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias corridos, 
a contar da notificação do FORNECEDOR REGISTRADO, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
2.4.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21 comunicando-se  
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à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
2.4.7 - O representante do MUNICÍPIO anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
2.4.8 - O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Seção de Abastecimento Farmacêutico 

não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR REGISTRADO por vícios de 
quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

 
CLÁUSULA III – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 - Os preços são registrados através da presente Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram, 
além dos preços propostos, os fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório. 

 
3.2 - O órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente é chamado de Órgão Gerenciador. 

 
3.3 - Órgão Participante configura-se como entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP e integra a ata de registro de preços em razão de participação em 
programa ou projeto federal, sendo contemplado no registro de preços independente de 
manifestação formal. 

 
3.4 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não 

participaram do processo licitatório poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos dos artigos 165 e 166 do Decreto Municipal 
3.815/2023 e o disposto no art. 86 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
3.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a utilizar o quantitativo, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA IV – DO VALOR 

 
 

4.1 – O preço registrado na presente Ata soma o valor total de R$ 153.750,00 (cinquenta e três mil 
e setecentos e cinquenta reais), sendo os valores registrados os que seguem: 
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FORNECEDOR: B.G.F COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA 
CNPJ/MF:  19.820.891/0001-50 
Endereço: Av. Guilherme, nº 839/845 
Bairro: Vila Guilherme 
CEP:  02.053-002                           Município: São Paulo                 Estado: São Paulo 
Contato eletrônico: bgfcomercial@hotmail.com 
Representante Legal: Débora Oliveira de Campos 
Carteira de Identidade: 32701117 SSP/SP 
CPF/MF: 334.724.788-45 
Residência ou domicílio: São Paulo- SP 

ITEM QUANT./ 
UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 10 PAR BOTA SAMU TAMANHO 34 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 2.450,00 

2 10 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 35 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 2.450,00 

3 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 36 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 4.900,00 

4 20 PAR BOTA SAMU TAMANHO 37 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 4.900,00 

5 40 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 38 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 9.800,00 

6 40 PAR BOTA SAMU TAMANHO 39 
MARCA / FABRICANTE: MAC 

R$ 245,00 R$ 9.800,00 

7 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 40 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 4.900,00 

8 20 PAR BOTA SAMU TAMANHO 41 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 4.900,00 

9 40 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 42 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 9.800,00 

10 10 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 43 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 2.450,00 

11 5 PAR BOTA SAMU TAMANHO 44 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 1.225,00 

12 5 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 45 
MARCA / FABRICANTE: MAC R$ 245,00 R$ 1.225,00 

VALOR TOTAL  R$ 58.800,00 
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FORNECEDOR: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF: 51.189.926/0001-08 
Endereço: Rua Adelaide Daniel de Almeida, nº 170, bloco K, conjunto 133, Condomínio Center Santa 
Genebra 
Bairro: Loteamento Center Santa Genebra 
CEP: 13.080-661                               Município: Campinas                 Estado: São Paulo 
Contato eletrônico:  4x4comercial@uol.com.br 
Representante Legal:  Brunna Bonadiman Rodrigues Mendes 
Carteira de Identidade: 32.549.512-9 
CPF/MF: 354.741.318-44 
Residência ou domicílio: São Paulo- SP 

ITEM 
QUANT./ 

UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 10 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
PP (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 3.250,00 

14 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
P (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 13.000,00 

15 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
M (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 22.750,00 

16 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
G (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 22.750,00 

17 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
GG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 13.000,00 
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4.2 - Deverão estar incluídas no preço do objeto, todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a 
avença. 

 
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, acompanhado da Nota Fiscal 

correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo cumprimento do estágio 
de liquidação da despesa. 

 
5.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada  através   de  arquivo  eletrônico  ao 
e-mail: <suprimentos.smsuberaba@gmail.com>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas 
juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
5.1.3 - Caso o FORNECEDOR REGISTRADO seja domiciliado no Município de Uberaba/MG, deverá 
apresentar a CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 
5.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 

pagamento a que fizer jus o FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
5.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto desta Ata estiver em total conformidade com as 

especificações. 

18 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
XGG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-
TRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 6.500,00 

19 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 
XXGG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO IN-
METRO). 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 325,00 R$ 6.500,00 

20 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 18,00 R$ 3.600,00 

21 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL 
MARCA: 4X4 
FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 
LTDA 

R$ 18,00 R$ 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 94.950,00 
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5.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 5.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor 

será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
5.5 - Como condição para continuidade do contrato, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá manter as 

mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 
5.6 - Caso o FORNECEDOR REGISTRADO tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS 

centralizado, o documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos 
deverá ser apresentado à Administração Pública. 

 
5.7 - Quando o FORNECEDOR REGISTRADO não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota 

de Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 

 
5.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 

CLÁUSULA VI – DAS ALTERAÇÕES NOS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA 
 

6.1 - Os valores informados no certame poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços, nas 
seguintes situações:  

 
I. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
objeto tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do artigo 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
 
II. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
III. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

 
6.2 – Os preços registrados poderão ser reajustados monetariamente com base no INPC, observado o 

intervalo mínimo de 12 meses, contados da data do orçamento estimado, conforme disposto nos 
artigos 25, § 7° e 92, § 3° da Lei Federal nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.2.1 - Na falta do índice apontado, deverá ser eleito outro índice, oficial, 
considerando o que seja mais benéfico para a Administração Pública. 
 

6.3- Para direito ao reajuste deve o fornecedor registrado requerer, de forma escrita e fundamentada, 
o direito aqui disposto, vedada a concessão de oficio pela Administração 
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6.3.1- Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo 
fornecedor registrado. 
 

6.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.5 - O reajuste poderá ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 

nos termos do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.6 - A eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeira deverá fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou se previsível, de consequências 
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato 

 
6.7 – A Administração deverá responder a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, 

preferencialmente, em até 1 (um) mês, admitida a prorrogação, desde que motivada, por igual 
período. 

 
6.8 – O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o FORNECEDOR REGISTRADO não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo MUNICÍPIO para a comprovação 
da variação dos custos. 

 
CLÁUSULA VII – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS 

 
7.1 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração Pública convocará o FORNECEDOR REGISTRADO para negociar a 
redução do preço registrado, observado os termos do art. 160 do decreto n° 3.815/2023. 

 
7.2 - Caso o FORNECEDOR REGISTRADO não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, este será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
7.3 - Havendo a liberação do FORNECEDOR REGISTRADO, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no §3º do art. 152 do Decreto. 
 

7.4 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 163 do decreto, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.5 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade 
de efetuar a alteração contratual, observado o art. 168 do decreto nº 3.815/2023. 
 

7.6 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato  
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superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, observado os 
termos art. 161 do decreto n° 3.815/2023. 
 

7.7 - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 
FORNECEDOR REGISTRADO obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do art. 162 do decreto nº 3.815/2023, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA VIII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
8.1 – As despesas, decorrentes da execução desta Ata, correrão à conta da dotação orçamentária, ou 

sua correspondente ao exercício: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE [SMS] 
 
 02.15.10.10.302.0101.2036.3.3.90.30.23.1.621 – UNIFORMES; 
 02.15.10.10.302.0101.2036.3.3.90..30.28.1.621 - BOTAS 
 
8.1.1 - Fonte de Recursos: Vinculado – Resolução SES/MG 9348 de 21 de Fevereiro de 2024. 

 
CLÁUSULA IX – DOS VÍNCULOS DA ARP 

 
9.1 - A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao FORNECEDOR 
REGISTRADO em igualdade de condições.  

 
9.2 - O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas nesta Ata. 

 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 

 
10.1 - Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei Federal 

n. 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal nº 3.815/2023, além das previstas nas legislações 
pertinentes. 

 
10.2 - As infrações administrativas passíveis de responsabilização são aquelas elencadas no art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.3 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

 
a) - advertência; 
b) - multa; 
c) - impedimento de licitar e contratar; 
d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.4 - A sanção de advertência, alínea a, subitem 10.3, será aplicada quando houver a inexecução 

parcial do contrato e/ou instrumento equivalente, de pequena relevância e a critério do 
Município, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
10.5 - A multa de que trata a alínea b, subitem 10.3, poderá ser aplicada em qualquer uma das 

infrações descritas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor deste contrato e/ou 
instrumento equivalente, do valor total da adjudicação ou de referência para licitação e para 
contratação direta, a depender do caso. 

 
10.6 - O impedimento de licitar e contratar, alínea c, subitem 10.3, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
10.6.1 - Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de 
licitar ou contratar com o Administração Direta e Indireta do Município de Uberaba, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos. 
 

10.7 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, alínea d, subitem 10.3, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no subitem 10.6 desta Ata. 

 
10.7.1 - Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de 
licitar ou contratar com a administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 
10.8 – Somente a sanção estabelecida na alínea d, subitem 10.3, será precedida de análise jurídica da 

Procuradoria Geral deste Município. 
 
10.9 - As sanções previstas nas alíneas a, c e d poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de multa prevista na alínea b, desta Ata. 
 
10.9.1 - A multa que se refere a alínea b, subitem 10.3, uma vez aplicada e para efeito de 
cobrança, será automaticamente deduzida do pagamento a que fizer jus o licitante penalizado. 
 
10.9.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo Município ao licitante penalizado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando essa existir, ou será cobrada 
judicialmente. 

 
10.10 - A aplicação das sanções previstas no subitem 10.3, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Município. 
 
10.11 - O atraso injustificado na execução do objeto desta Ata sujeitará o FORNECEDOR REGISTRADO 

a multa de mora, na forma prevista no art. 162, da Lei Federal nº 14.133/2022. 
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10.11.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que o Município a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou instrumento equivalente com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
10.12 - É admitida a reabilitação do FORNECEDOR REGISTRADO perante o Município, quando da 

aplicação de penalidade, desde que atenda o determinado no Art. 163 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E  

DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

11.1 - O registro do FORNECEDOR REGISTRADO será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
III - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.1.1 - No caso do inciso III, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR REGISTRADO não 
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 
gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela 
manutenção do registro de preços. 
 
11.1.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I e III do 11.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
11.2 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 78/2025, seus anexos e as propostas das 

empresas classificadas em 1º lugar, no processo mencionado. 
 

CLÁUSULA XIII - DO FORO 
 
13.1 - Os casos omissos desta Ata serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 

com a Lei 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal n° 3.815/2023. 
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13.2 - As partes elegem o Foro de Uberaba (MG), para dirimir quaisquer conflitos oriundos desta Ata, 

renunciando a qualquer outro especial ou de exceção. 
 

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam esta Ata de 
Registro de Preços, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Uberaba (MG), data da última assinatura eletrônica 

 
 
 
 

Valdilene Rocha Costa Alves 
Secretária de Saúde 

MUNICÍPIO 
 

 
 

 
 

Antonio Cassemiro Gonçalves  
Gestor do Termo de Contrato 
Matrícula nº: 57.791-0 
 

 Alessandro Oliveira Santos 
Fiscal do Termo de Contrato 

Matrícula nº: 35.208 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALDILENE ROCHA COSTA 
ALVES:98530895304

Assinado de forma digital por 
VALDILENE ROCHA COSTA 
ALVES:98530895304 
Dados: 2025.09.04 11:04:54 -03'00'
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ANEXO “A” DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS. 
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FORNECEDOR: B.G.F COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA 

CNPJ/MF: 19.820.891/0001-50 

Endereço: Av. Guilherme, nº 839/845 

Bairro: Vila Guilherme 

CEP:  02.053-002                           Município: São Paulo                 Estado: São Paulo 

Contato eletrônico: bgfcomercial@hotmail.com 

Representante Legal: Débora Oliveira de Campos 

Carteira de Identidade: 32701117 SSP/SP 

CPF/MF: 334.724.788-45 

Residência ou domicílio: São Paulo- SP 

ITEM 
QUANT./ 

UNID. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 10 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 34 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 2.450,00 

2 10 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 35 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 2.450,00 

3 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 36 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 4.900,00 

4 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 37 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 4.900,00 

5 40 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 38 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 9.800,00 

6 40 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 39 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 9.800,00 

7 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 40 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 4.900,00 

8 20 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 41 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 4.900,00 

9 40 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 42 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 9.800,00 

10 10 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 43 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 2.450,00 

11 5 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 44 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 1.225,00 

12 5 PAR 
BOTA SAMU TAMANHO 45 

MARCA / FABRICANTE: MAC 
R$ 245,00 R$ 1.225,00 

VALOR TOTAL  R$ 58.800,00 
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Valdilene Rocha Costa Alves 
Secretária de Saúde 

MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

Antonio Cassemiro Gonçalves  
Gestor do Termo de Contrato 

Matrícula nº: 57.791-0 

 

 Alessandro Oliveira Santos 
Fiscal do Termo de Contrato 

Matrícula nº: 35.208 

 
 

 

 

 

 

 

 

Débora Oliveira de Campos  
B.G.F Comércio de Confecções e Calçados Ltda  

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1)______________________________________                                                       2)_________________________________ 
     ARP 71/2025\PE78-2025-BGF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BGF COMERCIO DE 
CONFECCOES E 
CALCADOS 
LTDA:19820891000150

Assinado de forma digital por BGF 
COMERCIO DE CONFECCOES E 
CALCADOS LTDA:19820891000150 
Dados: 2025.09.03 14:04:54 -03'00'

VALDILENE ROCHA COSTA 
ALVES:98530895304

Assinado de forma digital por 
VALDILENE ROCHA COSTA 
ALVES:98530895304 
Dados: 2025.09.04 11:04:08 -03'00'

RONDINELLE GOMES 
SOUSA:09202393664

Assinado de forma digital por 
RONDINELLE GOMES 
SOUSA:09202393664 
Dados: 2025.09.04 11:26:14 
-03'00'
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FORNECEDOR: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF: 51.189.926/0001-08 

Endereço: Rua Adelaide Daniel de Almeida, nº 170, bloco K, conjunto 133, Condomínio Center Santa 

Genebra 

Bairro: Loteamento Center Santa Genebra 

CEP: 13.080-661                               Município: Campinas                 Estado: São Paulo 

Contato eletrônico:  4x4comercial@uol.com.br 

Representante Legal:  Brunna Bonadiman Rodrigues Mendes 

Carteira de Identidade: 32.549.512-9                   CPF/MF: 354.741.318-44 

Residência ou domicílio: São Paulo- SP 

ITEM 
QUANT./ 

UNID. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

13 10 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

PP (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 3.250,00 

14 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

P (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 13.000,00 

15 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

M (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 22.750,00 

16 70 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

G (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 22.750,00 

17 40 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

GG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 13.000,00 

18 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

XGG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO INME-

TRO). 

R$ 325,00 R$ 6.500,00 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025– PROCESSO DE LICITAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025. 

 

 

 

 

Valdilene Rocha Costa Alves 
Secretária de Saúde 

MUNICÍPIO 

 

Antonio Cassemiro Gonçalves  
Gestor do Termo de Contrato 

Matrícula nº: 57.791-0 

 

 Alessandro Oliveira Santos 
Fiscal do Termo de Contrato 

Matrícula nº: 35.208 

 
 

 

 

 

 

Brunna Bonadiman Rodrigues Mendes  
Quatro por Quatro Comercial Ltda  

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

1)______________________________________                                                       2)_________________________________ 
     ARP 71/2025\PE78-2025-QUATRO 

  

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

  

19 20 UN 

UNIFORME DO SAMU TIPO MACACÃO, TAMANHO 

XXGG (CONFORME PADRÃO DE MEDIDAS DO IN-

METRO). 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 325,00 R$ 6.500,00 

20 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 18,00 R$ 3.600,00 

21 200 UN 

TARJETA COM NOME DA FUNÇÃO PROFISSIONAL 

MARCA: 4X4 

FABRICANTE: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL 

LTDA 

R$ 18,00 R$ 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 94.950,00 

Código: b73d8404-bb3a-4bf4-af7a-49bb44d9591d

Assinado digitalmente por MARCELO VENTUROSO DE SOUSA, Data: 03/09/25 11:04

VALDILENE ROCHA COSTA 
ALVES:98530895304

Assinado de forma digital por VALDILENE 
ROCHA COSTA ALVES:98530895304 
Dados: 2025.09.04 11:01:22 -03'00'

RONDINELLE GOMES 
SOUSA:09202393664

Assinado de forma digital por 
RONDINELLE GOMES 
SOUSA:09202393664 
Dados: 2025.09.04 11:26:55 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 019/2025 

 

A Escola Preparatória de Cadetes do AR, com sede na Rua Santos Dumont, 
149, Bairro São José, CEP 36.205-900, na cidade de Barbacena - MG, inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.394.429/0056-84, neste ato representado(a) pelo Brig Ar ANDRÉ LUIZ ALVES,  
nomeado(a) pelo Boletim Interno Ostensivo nº 32, de 19 de fevereiro de de 2024, portador da 
Matrícula Funcional nº 472765, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90017/2024, publicada no 
Diário Oficial de 18/06/2024, processo administrativo n.º 67550.006678/2024-26, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual DISTINTIVOS, 
FLÂMULAS, TARJETAS E UNIFORMES, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 90017/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

     00.494.727/0001-72 - FERNANDO LUIZ FERNANDES   
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Item Descrição 
Unidade 
Fornecimento 

Quantidade 
Valor 
Unitário 

Valor 
Global 

0004 TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO, EM 
ACRÍLICO, 7º UNIFORME 

UN 480.00 8,0000 3.840,0000 

 

Total do Fornecedor: 3.840,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Escola Preparatória de Cadetes do AR 

3.2.  Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

-------- -------- -------- -------- 

-------- -------- -------- -------- 

-------- -------- -------- -------- 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 
preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 



Documento: ATA Nº 019/2025 - Página 3/9 - Hash MD5: d6ce87f792a2e30d34f9c5df57474729

____________________________________________________________________ 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Atualização: maio/2023 Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
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termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 
e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 



Documento: ATA Nº 019/2025 - Página 8/9 - Hash MD5: d6ce87f792a2e30d34f9c5df57474729

____________________________________________________________________ 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Atualização: maio/2023 Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 

 

BARBACENA, 10 de abril de 2025 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

 

_________________________________ 

Brig Ar ANDRÉ LUIZ ALVES  

Ordenador de Despesas 
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INTERESSADO: Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano

ASSUNTO: Registro de preços para eventual aquisição de uniformes destinados ao uso dos agentes 

de fiscalização de trânsito, de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/26

Aos  07 dias do mês de janeiro de 2026, na cidade de Atibaia, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.279.635/0001-08, situada na Avenida da Saudade, n.° 252, Centro, 

na cidade de Atibaia, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) Paulo Henrique de Souza Rocha, Secretário 

da mobilidade e Planejamento Urbano,  portador(a) da cédula de identidade R.G. n.º 50.518.369-9 e do 

CPF n.º 278.974.508-05,  celebra  com a empresa  CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA, 

estabelecida à Rua Ocidente,  Quadra 86,  Estância Cibele Soraya, Santa Isabel/SP, Cep.:  07.500-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o  nº  21.854.560/0001-83, representada neste ato pelo Sr.(a) Laércio Ramos, 

portador(a) da cédula de identidade RG n° 9.963.013-5 e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 758.167.508-44, 

nos termos da Lei  Federal  Nº  14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº  11.039/2024   e  do Edital  do  Pregão 

Eletrônico  em epígrafe,  parte  integrante  do presente  instrumento  independentemente  de transcrição,  a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as seguintes disposições:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o  Registro de preços para eventual aquisição de uniformes destinados

ao uso dos agentes de fiscalização de trânsito, de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO Quant.
Unid. 

Medida
Marca

Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 Calça operacional feminina n. 42 8 Und. Cavirelu 156,24 1.249,92

2 Calça operacional feminina n. 58 8 Und. Cavirelu 156,24 1.249,92

11 Cinto operacional 40 Und Cavirelu 41,93 1.677,20

13 Colete Refletivo M 15 Und Cavirelu 141,32 2.119,80

14 Colete Refletivo G 40 Und Cavirelu 141,32 5.652,80

15 Colete Refletivo GG 40 Und Cavirelu 141,32 5.652,80

16 Gandola Feminina P 8 Und Cavirelu 211,25 1.690,00
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17 Gandola Feminina EXGG 8 Und Cavirelu 211,25 1.690,00

18 Gandola Masculina M 24 Und. Cavirelu 222,50 5.340,00

19 Gandola Masculina G 40 Und. Cavirelu 222,50 8.900,00

20 Gandola Masculina GG 8 Und. Cavirelu 222,50 1.780,00

21 Gandola Masculina EXXGG 16 Und. Cavirelu 222,50 3.560,00

22 Gandola Masculina EXXGGG 8 Und. Cavirelu 222,50 1.780,00

23 Jaqueta Parka M 24 UND Cavirelu 307,04 7.368,96

24 Jaqueta Parka G 32 UND Cavirelu 307,05 9.825,60

25 Jaqueta Parka GG 16 UND Cavirelu 307,05 4.912,80

26 Jaqueta Parka EXGG 16 UND Cavirelu 307,05 4.912,80

27 Jaqueta Parka EXXGG 8 UND Cavirelu 307,04 2.456,32

28 Jaqueta Parka EXXGGG 16 UND Cavirelu 307,05 4.912,80

29 Camiseta Com Proteção UV P 8 Und. Cavirelu 84,10 672,80

30 Camiseta Com Proteção UV M 24 Und. Cavirelu 84,10 2.048,40

31 Camiseta Com Proteção UV G 40 Und. Cavirelu 84,10 3.364,00

32 Camiseta Com Proteção UV GG 8 Und. Cavirelu 84,10 672,80

33 Camiseta Com Proteção UV EXGG 8 Und. Cavirelu 84,10 672,80

34 Camiseta Com Proteção UV EXXGG 16 Und. Cavirelu 84,10 1.345,60

35 Camiseta Com Proteção UV EXXGGG 8 Und. Cavirelu 84,10 672,80

36 Camisa Polo Com Proteção UV P 8 Und Cavirelu 70,62 564,96

37 Camisa Polo Com Proteção UV M 24 Und Cavirelu 70,62 1.694,88

38 Camisa Polo Com Proteção UV G 40 Und Cavirelu 70,62 2.824,80

39 Camisa Polo Com Proteção UV GG 8 Und Cavirelu 70,62 564,96

40 Camisa Polo Com Proteção UV EXGG 8 Und Cavirelu 70,62 564,96

41 Camisa Polo Com Proteção UV EXXGG 16 Und Cavirelu 70,62 1.129,92

42 Camisa Polo Com Proteção UV EXXGGG 8 Und Cavirelu 70,62 564,96

50 Capa chuva, conjunto de capa de chuva P 8 Und. Cavirelu 335,00 2.680,00

51 Capa chuva, conjunto de capa de chuva M 24 Und. Cavirelu 335,00 8.040,00

52 Capa chuva, conjunto de capa de chuva G 40 Und. Cavirelu 335,00 13.400,00

53 Capa chuva, conjunto de capa de chuva EXGG 8 Und. Cavirelu 335,00 2.680,00

54 Capa chuva, conjunto de capa de chuva EXXGG 8 Und. Cavirelu 335,00 2.680,00

55 Capa chuva, conjunto de capa de chuva EXXGGG 16 Und. Cavirelu 335,00 5.360,00

56 Chapéu Australiano MODELO 2 40 Und. Cavirelu 73,98 2.959,20

57 Tarjeta de identificação 80 Und Cavirelu 10,75 860,00
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2.2. A presente Ata tem valor total estimado de R$  132.719,56 (cento e trinta e dois mil, setecentos e 

dezenove reais e cinquenta e seis centavos).

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO:

3.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer  o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

3.2. Os objetos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 

90 (noventa) dias, contando a partir da data de seu recebimento definitivo.

3.3. A DETENTORA obriga-se a fornecer os produtos com uma declaração atestando que os materiais e o 

produto final atendem às especificações técnicas;

3.4. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância de Atibaia.

3.5. Os objetos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 

90 (noventa) dias, contando a partir da data de seu recebimento definitivo

3.6. O prazo de entrega será de até  45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do recebimento da 

Autorização de Fornecimento.

3.6.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega, 

devidamente justificado pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

3.7. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:

3.7.1. LOCAL DE ENTREGA:  R. Castro Fafe, 295 - Centro, Atibaia - SP, 12940-440 , Secretaria de 

Mobilidade e Planejamento Urbano.

3.7.2. HORÁRIOS: de segunda a sexta, das 09 h às 12 h e das 13 h as 16 horas.

3.8. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

3.8.1.1. Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as 

especificações deste edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens; e 

3.8.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação,  em até 5

(cinco) dias corridos após o recebimento provisório. 

3.9. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura da Estância de Atibaia, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:

3.9.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do  ANEXO 1 – Termo de 

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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3.9.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

3.9.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 10 (dez) dias corridos 

de sua data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado;

3.9.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. De acordo com o objeto deste certame a  DETENTORA/CONTRATADA apresentará à Prefeitura da 

Estância de Atibaia, documento fiscal acompanhado dos documentos de comprovação de entrega do(s) 

produto(s)/execução do(s) serviço(s) realizado(s).

4.1.1. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234 

de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às 

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal;

PARAGRAFO  ÚNICO  –  Na  ausência  de  informações  sobre  a  condição  de  imunidade,  isenção  e/ou 

dispensa de que trata  o “item b”  o  pagamento será processado observando-se as regras de retenção 

dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012.

4.2. A Prefeitura da Estância de Atibaia  terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.

4.3. O  documento  fiscal  não  aprovado  pela  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  será  devolvido  à 

DETENTORA/CONTRATADA para  as  necessárias  correções,  com as  informações  que  motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2., a partir da data de sua reapresentação.

4.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de Atibaia em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

4.5. O Município de Atibaia providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 

aceite do documento fiscal pela Prefeitura da Estância de Atibaia.

4.5.1. A  DETENTORA/CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no 

documento fiscal o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da 

DETENTORA/CONTRATADA para realização dos pagamentos.
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4.5.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento)  ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao 

atraso verificado.

4.6. No caso  de  DETENTORA/CONTRATADA em situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial 

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano 

de recuperação judicial.

4.7. No caso  de  DETENTORA/CONTRATADA em situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com os 

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial.

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar a 

Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo de 03 (três) dias úteis da convocação conforme 

disposto no art. 19 do Decreto n.º 11.462/2023.

5.1.1. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.2. A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/2, e 

será subscrita pela autoridade competente.

5.3. A formalização da Ata de registro de preços estará condicionado à análise de aceitabilidade da proposta 

e dos documentos de habilitação.

5.4. Será registrado o menor preço por item.

5.5. A recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  retirar  o  

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

5.6. Do cadastro reserva:

5.6.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 18, do Decreto n.º 11.462/2023, será incluído como anexo 

desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Cadastro  de  Reserva  composto  por  licitantes  que  manifestaram 

interesse em sessão, conforme item 16. do presente edital.

5.6.2. Será incluído na presente ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preço igual  ao  do adjudicatário,  observada a 

classificação na licitação; e 

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

§1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 

anterior antecederão aqueles de que trata a alínea “b”.

5.6.1. A convocação dos  licitantes  que comporão  o  cadastro  de reserva  será  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

5.6.2. Quando convocada, a empresa do cadastro reserva, deverá apresentar:

a) Proposta ajustada conforme preço registrado, e

b) Documentos de habilitação exigida para pleno atendimento deste edital.

5.6.3. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de classificação, 

quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado.

5.6.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual  prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá:

a) convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.7. Do Cancelamento:

5.7.1. A inexecução  contratual  ensejará  a  extinção  do  instrumento  contratual  e/ou  o  cancelamento  do 

registro de preços  da  DETENTORA DA ATA,  nos termos da Capítulo VIII,  da Lei  n.  14.133/2021,  nos 

seguintes modos:

a) Determinada por  ato unilateral  e  escrito  da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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c) Determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.

5.7.2. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro 

de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

5.7.3. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 

sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

item  acerca  do  qual  foi  verificado  o  descumprimento  por  parte  da  DETENTORA  DA  ATA, 

independentemente de outras penalidades.

5.7.4. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

a) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

b) a pedido do fornecedor. 

5.8. Das Penalidades:

5.8.1. Na  aplicação  das  penalidades  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,  observando-se  o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.8.2. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se  a DETENTORA DA ATA às  sanções administrativas  pertinentes  conforme previsto  neste 

edital.

5.9. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração poderá 

aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções administrativas pertinentes conforme previsto neste edital e 

até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de 

preços.

5.10. Da alteração ou atualização dos preços registrados:

5.10.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão, sem 

prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.

5.10.2. O pedido  de  revisão  dos  preços  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo,  devidamente  instruído  com 

provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, por meio de solicitação através da Plataforma 

1Doc –  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, 

com identificação do instrumento a que se refere.
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5.10.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  de  apresentação  da  proposta,  de  comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.10.4. Na  hipótese  de  a  DETENTORA  DA  ATA solicitar  alteração  de  preço(s),  terá  que  requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços 

de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à 

data  da  apresentação  da  proposta  e  à  data  em que  ocorreu  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  do 

pactuado. 

5.10.5. Somente será concedido reequilíbrio  econômico-financeiro  do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

5.10.6. Não  será  apreciado  o  pedido  de  revisão  de  preços  que  não  vier  acompanhado  de  provas  do 

desequilíbrio sofrido.

5.11. Da vigência:

5.11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia 

útil  subsequente  à  data  de divulgação no  PNCP,  e  poderá  ser  prorrogado por  igual  período,  desde que 

comprovado o preço vantajoso,  observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital.

5.11.2. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderão  ser  renovados  os 

quantitativos,  até o limite do quantitativo original,  observando que, nos termos do Decreto Municipal  n° 

11.034/24, a existência de itens com quantitativos zerados, prejudica a prorrogação da vigência da ata de 

registro de preços.

5.11.3. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de  12 (doze) meses,  salvo nos 

casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d da lei 14.133/2021.

5.12. Da prorrogação:

5.12.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá sofrer alteração ou atualização de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do Decreto n.º 11.462/2023.

5.12.2. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderão  ser  renovados  os 

quantitativos, até o limite do quantitativo original.

5.13. A existência  de  preço  registrado  não  obriga a  prefeitura  da  estância  de  atibaia  a  firmar  as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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5.14. A Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  não  está  obrigada a  adquirir  uma  quantidade  mínima  dos 

produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

6. DAS SANÇÕES

6.1. Do Cancelamento do Registro de Preço  

6.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração, 

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mescado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 6.1.1,  

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. Do impedimento de licitar e contratar:  

6.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de  

até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 

155:

a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar  o  contrato  ou não entregar  a documentação exigida para a  contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.3. Das multas:  

6.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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6.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no  item 6.1, sujeitará a 

contratada/detentora à  multa  de mora calculada sobre o  valor  da obrigação não cumprida,  a  partir  do 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no 

item 6.3.1. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não 

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 

aplicação da multa prevista na alínea “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

6.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

6.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei  

nº 14.133/2021.

6.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:  

6.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo mínimo de 3 (três)  anos e máximo de 6 (seis),  a  pessoa física ou jurídica que praticar  as 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.4.2. A  sanção  estabelecida  no  item  6.4.1será  precedida  de  análise  jurídica,  considerando  

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do  

Art. 156 da Lei 14.133/2021.

7. INTEGRAM  A  PRESENTE  ATA  PARA  TODOS  OS  FINS:  O  Edital,  as  propostas  das  empresas 

vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão.
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E por  assim estarem de pleno acordo com as  disposições  e  condições  da presente  Ata,  as  PARTES 

assinam na presença das testemunhas,  que também o assinam, para que se produzam seus legais e 

jurídicos efeitos.

Atibaia, aos 07 dias do mês de janeiro de 2026

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Paulo Henrique de Souza Rocha

 Secretário da mobilidade e Planejamento Urbano 

CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA

Laércio Ramos

Representante legal

Testemunhas:

Everaldo da Silva                                                                                                           Marisa Teixeira da Silva 

CPF: 154.364.578-00                                                                                                        CPF: 075.363.608-51

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

CNPJ Nº: 45.279.635/0001-08

CONTRATADA: CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA

CNPJ Nº: 21.854.560/0001-83

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM):  064/26

DATA DA ASSINATURA: 07/janeiro/2026

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP

OBJETO:   Registro de preços para eventual aquisição de uniformes destinados ao uso dos agentes de

fiscalização de trânsito, de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses 

VALOR (R$):  132.719,56 (cento e trinta e dois mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e seis 

centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

• a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

• b)  orçamento  detalhado  em planilhas  que  expressem a  composição  de  todos  os  seus  custos 

unitários;

• c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras  ou  serviços  a  serem  executados  no  exercício  financeiro  em  curso,  de  acordo  com  o 

respectivo cronograma;

• d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;

• e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 07 dias do mês de janeiro de 2026

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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Pelo contratante:

Nome: Paulo Henrique de Souza Rocha

Cargo:  Secretário da mobilidade e Planejamento Urbano

CPF:  278.974.508-05

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: Laércio Ramos

Cargo: Representante legal

CPF:  758.167.508-44

Assinatura: ______________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Contratada: CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA

Ata de Registro de Preços:   064/26

OBJETO:  Registro de preços para eventual aquisição de uniformes destinados ao uso dos agentes de 

fiscalização de trânsito, de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

• a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

• b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

• c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

• d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

• e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

• a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

• b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos  07 dias do mês de janeiro de 2026

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Daniel da Rocha Martini

Cargo: Prefeito

CPF: 306.164.128-94

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Paulo Henrique de Souza Rocha

Cargo: Secretário da mobilidade e Planejamento Urbano

CPF:  278.974.508-05

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Paulo Henrique de Souza Rocha

Cargo:  Secretário da mobilidade e Planejamento Urbano

CPF:  278.974.508-05 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: Laércio Ramos

Cargo: Representante legal

CPF:  758.167.508-44

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Paulo Henrique de Souza Rocha

Cargo:  Secretário da mobilidade e Planejamento Urbano

CPF:  278.974.508-05

Assinatura: ______________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rua José Camacho, n.º 585 - Bairro Olaria - CEP 76801-330 - Porto Velho - RO - www.tjro.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - NUPROC/DIAQ/DEAGESP/SA/PRESI/TJRO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2025 – TJRO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA (TJRO), denominado Tribunal, CNPJ n. 04.293.700/0001-72, com
sede na Rua José Camacho, n. 585, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, representado neste ato por seu Ordenador de Despesas, com
recursos do FUJU - FUNDO DE INFORMATIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS
JUDICIÁRIOS (CNPJ n. 10.466.386/0001-85) e, de outro lado a empresa abaixo qualificada, denominada Detentora, firmam esta
Ata de Registro de Preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n. 0007342-23.2024.8.22.8800, sob a regência
da Lei Federal n. 14.133/2021, da Lei Complementar n. 123/2006 e com observância da Lei Estadual n. 2.414/2011 e do Decreto
Federal n. 11.462/2023, suas respectivas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS dos Itens a seguir, nos termos do referido
Edital e seus Anexos, conforme as cláusulas e condições a seguir:
 
DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Registro de Preços para eventual fornecimento de material de consumo (bota, capacete, cinta de proteção lombar, lixeira, luva,
óculo de proteção, chapéu, perneira, colete de proteção, garrafa térmica, etc.),  para atender o Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, em consonância com o referido Edital e conforme classificação a seguir:
Primeira Classificada

1.2. O referido Edital e seus Anexos, e a proposta da Detentora fazem parte integrante da presente Ata.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta Ata.
1.4. A Detentora se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrado(s) de acordo com os preços, marcas e especificações constantes
no subitem 1.1 desta Cláusula.
1.5. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer impostos,
taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias, transporte em veículos apropriados, seguros, embalagens,
quaisquer outros encargos decorrentes do exercício profissional de seus funcionários ou terceirizados e demais despesas correlatas.
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA - CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O prazo de vigência desta Ata será de 1 (um) ano, contado da data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Pública
- PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, havendo a renovação dos quantitativos inicialmente registrados.
2.1.1. A prorrogação desta Ata fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de
preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei n. 14.133/2021.
2.1.2. A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, ainda que o fornecimento
decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência.
 
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS - CLÁUSULA TERCEIRA

Empresa: VISÃO REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  CNPJ: 48.909.059/0001-23
Endereço: Rua Buenos Aires, 2239, bairro Embratel - Porto Velho/RO CEP: 76820-858
E-mail: visaocomercio.ro@gmail.com Fone Fixo: Celular: (69) 9 8442 4410

Representante: Paullo Roberto Morais de Brito

Grupo Item Especificações Quant/Un. Validade /
Garantia

Valor unitário
do item (R$)

Valor total do
item (R$)

- 22

Calça tática Tipo militar, material tecido
ripstop algodão e poliéster, 7 bolsos. Cor: a
definir na aquisição. Tamanho: a definir na
aquisição.
Marca: B.U
Modelo: TRADICIONAL

12 unidades 90 dias 177,00 2.124,00

Valor total do item 22: R$ 2.124,00 (dois mil, cento e vinte e quatro reais).

11/07/2025, 12:59 SEI/TJRO - 4930546 - Ata de Registro de Preços

https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 1/4



3.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente decorrente de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis, e for inviável
a manutenção da Ata nas condições originalmente pactuadas, o Tribunal convocará a Detentora para negociar a redução do preço
registrado.
3.1.1. A recusa da Detentora em reduzir seus preços na forma prevista no subitem 3.1 desta Cláusula, implicará o cancelamento
parcial ou integral do Registro de Preços e a liberação da Detentora, sem aplicação de penalidades administrativas.
3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ou inferior em virtude da criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o Tribunal convocará a Detentora para proceder à atualização dos preços
de acordo com os novos encargos.
3.2.1. A recusa da Detentora em reduzir seus preços na forma prevista no subitem 3.2 desta Cláusula, implicará o cancelamento
parcial ou integral do Registro de Preços, com aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.
3.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à Detentora requerer a revisão do preço, desde
que atendidos os seguintes requisitos:
a) comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fato
imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; e
b) demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando couber, acompanhada de
documentação comprobatória correlata, de que o preço registrado está desatualizado e se tornou inviável.
3.3.1. O Tribunal decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de conclusão da
instrução do requerimento.
3.3.2. Durante o período de análise do pedido, o Tribunal, mediante solicitação da Detentora, poderá suspender as novas autorizações
de consumo/adesão à Ata.
3.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no subitem 3.3 desta Cláusula, a
Detentora fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do
Registro de Preços e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.
3.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a Detentora não aceite os novos preços
indicados, o Registro de Preços será, parcial ou integralmente, cancelado e a Detentora liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas.
3.4. O Registro de Preços também poderá ser revisado se a Detentora formular proposta superveniente para redução do preço
registrado. Caso a proposta de redução tenha repercussão na ordem de preferência de itens/grupos espelhados, somente será aceita se
houver comunicação às Detentoras dos demais itens/grupos espelhados, facultando-lhes oportunidade de apresentar nova proposta.
3.5. Qualquer revisão nos preços registrados será formalizada mediante termo aditivo.
3.6. A revisão dos preços registrados nesta Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados posteriormente à sua
implantação.
DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA - CLÁUSULA QUARTA
4.1. A Detentora está obrigada a celebrar as contratações que poderão advir da Ata, observadas as condições estabelecidas no Edital,
em seus anexos e nesta Ata.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata serão formalizadas mediante a assinatura do contrato, respeitado o prazo de vigência desta
Ata.
4.3. A Detentora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da convocação, sob pena de
decair o direito à contratação.
4.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da Detentora
antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo Tribunal.
4.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da Detentora em assinar o contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento
do Registro de Preços e a aplicação das penalidades previstas no Edital.
4.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou entidade interessada na contratação.
4.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a
regularidade da Detentora perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP e o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual -
CAGEFIMP, bem como verificar a validade dos documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por
meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.
4.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a Detentora será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do
direito à contratação e haver o cancelamento do Registro de Preços.
4.7. Nas hipóteses do subitens 4.5 e 4.6 desta Cláusula, o Tribunal poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, se houver,
ou as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90,
§§ 2º e 4º, da Lei n. 14.133/2021.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL - CLÁUSULA QUINTA
5.1. O Tribunal deverá:
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a) assinar, gerenciar e fiscalizar esta Ata;
b) divulgar esta Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Diário de Justiça Eletrônico - DJe e no Portal
Nacional de Contratações Públicas;
c) autorizar e gerenciar pedidos de adesão;
d) observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos não participantes;
e) analisar pedidos de revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações necessárias;
f) instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o contraditório, em caso de cometimento de
ilícitos decorrentes desta Ata;
g) formalizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata, quando cabível; e
h) convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento parcial ou integral do Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA - CLÁUSULA SEXTA
6.1. A Detentora obriga-se a:
a) manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência desta Ata;
b) manter, durante toda a vigência desta Ata e de eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para
participação na licitação;
c) assinar os contratos decorrentes desta Ata no prazo estabelecido;
d) prestar as informações solicitadas pelo Tribunal, durante o prazo de vigência desta Ata, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento da solicitação; e
e) designar preposto para representá-la perante o Tribunal, sempre que for necessário.
 
DO CANCELAMENTO - CLÁUSULA SÉTIMA
7.1. A Detentora dos Preços Registrados terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata;
b) não assinar o contrato, no prazo estabelecido pelo Tribunal, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; e
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.
7.2. O cancelamento previsto nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do subitem anterior, será formalizado por despacho
expedido pelo Ordenador de Despesas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3. O cancelamento desta Ata poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
seu cumprimento, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido da Detentora.
 
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES - CLÁUSULA OITAVA
8.1. A Detentora desta Ata comete infração quando:
a) não assinar o contrato decorrente desta Ata no prazo estabelecido;
b) recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais
com comprovada repercussão sobre a Ata; e
c) recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.
8.2. No caso das infrações previstas no subitem anterior será aplicada a penalidade de multa de 5% do valor do contrato.
8.3. Além da multa, será aplicável à Detentora desta Ata a penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos e
condições:
a) na infração prevista na alínea "a" do subitem 8.1 desta Cláusula: período de 1 (um) ano;
b) na infração prevista nas alíneas "b" e "c" do subitem 8.1 desta Cláusula: período de 2 (dois) anos, quando ocasionar a inexecução
parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; e
c) na infração prevista nas alíneas "b" e "c" do subitem 8.1 desta Cláusula: período de 3 (três) anos, quando ocasionar a inexecução
total do contrato.
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - CLÁUSULA NONA
9.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata.
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n.
14.133/2021.
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9.3. O extrato da presente Ata, bem como do contrato, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia e no
Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP.
DO FORO - CLÁUSULA DÉCIMA
10.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Porto Velho/RO, 02 de julho de 2025.
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